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MINISTÉRIO DA- FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

.RERÊNCIA DE MERCADO DE
CAPITAIS

DESPACHOS DO CHEFE

De 10 de julho de 1968, deferido,
a forma dos pareceres, o requerido
os processos ns:
— Sociedades de Crédito, Financia-

lento e Investimentos.

a) Aumento de capital — refcroma
e estatuto:

A-68-2.859 — COPEG — Crédito,
'Mandamento e Investimentos S.A.
De NCr$ 1.600.000,00 para INICr$
.000.000,00.

b) Reforma de estatuto:

.A-67-3.301 — Casaforte S. A. —
nvestimentos, Crédito e Financio-
lento A. G. E. de 8 de setembro de
967 — 12 de fevereiro e 4 de junho
e 1968.	 •
— Sociedade Corretora.

a) Aumento
de estatuto:

A-68-2.588 — Credival S. A. —
Corretores de Câmbio e Valõres.

De NCr$ 45 .000,00 para NCr$
110.000,00.

— Sociedade de Crédito, 'Financia-
mento e Investimentos.

a) Incorporação para futuro au-
mento de capital — Lei 11 9 4.357-64:

N9 1.483-65 — CRESA S. A. —
Crédito, Financiamento e Investimen-
tos. .

De NCr$ '7.488,45. •
A-1.505-66 — CRESA 5...A. --

Crédito, Financiamento e Investimen-
tos.

De NCr$ 6.162,73.	 •

b) Reforma de estatuto.:
N9 1.483-65 — CRESA S. A. —

Crédito, Financiamento e Investimen-
tOs — A. G. E. de 20 de abril de
1965.

INSPETORIA DE BANCOS
- Serviço Regional de Fiscalização

Financeira — São Paulo

DESPACHOS DO CHEFE
De 8 de Julho de 1968, deferido, na

forma dos Pareceres, o requerido nos
processos fls.:
•,a) Aumento de capital e reforma
de estatutos.

SP. 244-68 -L Banco Comercial do
Estado de ãão Paulo S. A.

De Ner$ 14.000.000,00 para • ÉCr$
23.000.000,00.

h) Incorporação de reservas para
fueuro aumento de capital — Lei nú-
mero 4.357-64.

SP. 253-68 — Banco Libanês do
Comércio S. A.

De ÉCr$ 89.075,85.
DELEGACIA 'REGIONAL EM DELO

HORIZONTE

DESPACHOS DO DELEGADO
De 11 de junho de 1968, deferindo,

na forma dos pareceres, o requerido
no processo BH-C-68.76 — Coopera-
tiva de Crédito e Economia Ltds.
Rua Goitaoazes n9 64 — Belo Hori
zonte — Minas Gerais.

Reforma de Estatuto — A. G. E.
de 19 de abril de 1968.

De 3 de julho de 1968, deferindo,
na forma dos pareceres, o requerido
no processo BH-68-80 — Cooperativa
de Crédito Comercial Minas Gerais
Ltda. — Av. Amazonas n9 547 — Be-
lo Horizonte — Minas Gerais.

Reforma de Estatuto — A. G. E.
de 29 de abril de 1968.

de capital — reforma

.....	 .	 . ,	 ,,,,	 —	 .......	 .....	 .	 .	 •	 ......	 • ,
BALANÇO EM 29 DE DEZEMBRO DE 1967

ATIVO

Financeiro • Externo

Correspondentes no Exterior em Moeda Estrangeiras 	 e .....•e .oe	 eddá	 e. . 	

Financeiro Interno -
Operações:

Ações e Obrigaçães 	 	 	  ••••••,, •
Devedores por Financiamentos -e Refinanciamentos (FUNAGRI) 	
Devedores por Refinamentos (Res. Bancentral n. 9 21) 	
Empréstimos a Instituições Financeiras 	

Títulos Públicos Federais:
Letras do Tesoiro Nacional 	 	 138.877.936,09
Obrigações do Tesouro Nacional — Tipo Rea-

justável — Operações Especiais 	 	 102.433. 616,44:
• Obrigações do Tesouro Nacional — Tipo Não

Reajustavel 	 	 684.255.425,24.
Outros 'Iltulos 	 	 171.733,80

Títulos Redescontado.; 	

Outros Créditos e Valõres:
Banco do Brasil St A. — Conta de Movimento 	
Banco do Brasil S. A. — Conta de Suprimentos Especiais 	
Crédito a Receber 	
Créditos por Transferência df. Depósitos (Decret n9 36.783, de 18-1-55) 	
Devedores por Adiantamentos 	
Devedores por Compra de Imóveis 	
Devedores por Títulos a Receber por Financiamentos de Taxa 	
Imóveis não Destinados a Uso 	
Rendas a Receber 	
Tesouro Nacional -• Integralização de Quotas e Reajustamento de Tave-

res de Organismos Financeiros Internacionais 	
Outros Créditos

Total do Ativo Financeiro 	 as......... 	 ..	 6.823.906,621,3í

NCr$

6.637.092,50

•

.	 4.529;80 ..
173.690.152,91
19.441 964,43

309.636.173,78

925.738.711,57 •

	

439.443.521,98
	

1.867.955.059,42
..

......
•.1,663,764.927,85
	 1 	 234.-&i7.132,48
	  3.786.657,98

"	 40.883,94
613.332.864,40

30.595,57
20.208.541,45

634.483,20

	

27,045.736,25 	

. 1,156,450,601,18
	 229,402.044,52
	

4.949.314.469,42	 6.8/7.269.528,84



Almoxarifado 	
. Imóveis de Uso 	
Móveis e Utensílios
Tesouro Nacional — Meio Circulante

• Pendente

Transferido
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-- As reclamaçõe.s pertinente- s
l't aatéria retribuída, nos casos de
êrro ou omissão, deverão .ser
formuladas por escrito à Seção
de Redação, até o'quinto dia útil
subseqiiente à publicação no
órgão oficial.

	

....	 — A Seç'ão de Redação fun-
ciona, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

	

...	 ,

- —
. Os originais, devjdamente

autenticados, deverão ser dactilo-
gra ados em espaço doi.s, em uma1
só ace do pape/, formato 22x33 :
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.

— As assinaturas podem ser
"tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o -exterior, que
sempre serão anuais.

DIÁRIO OFICIAL (Sacão 1 -- Par

EXPEDIENT:E
•DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR GERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

CHEFE DO SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES

J. B. DE. ALMJILNA CARNEIRO

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO I — PARTE II

õrgão destinedo às putlicações da administracão descentralizada

Impresso nas oficinas do Departarnento'cle Imprensa Nacional"
BRASILIA

REPAIITIçõ IS E

Capital e
Semestre ......
Ano - .......

Exter
Ano 	 • •

NÚMERO AVULSO
— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0.014
se do mesmo ano, e de NCT$ 0,01 por ano, se de anos anteriores:

,julho ce 1901

— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

-- Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re.
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

-- Na parte superior do ende,
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura -
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti4
ções Públicas serão anuais e de-i
verão ser renovadas até 28 de fe4
vereiro.

— A remessa de valõres, senta
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nado.
nal, deverá ser acompanhada de,
esclarecimentos quanto à sua apli.
cação.

,
— Os suplementos às ediçOes

dos órgãos oficiais só serão rema4

(I
tidos aos assinantes que os So/i-4`
citarem no ato da assinatura,

— As Repartições Públicas de-
verão entregar na Seção de Co-
municações_ do Departamento de
imprensa Nacional, até às 17 ho-
ras, o expediente destinado á Pu-

' blicação.

te II)

'CHEFE DA SEÇ ÃO DE REDAÇÃO

FLORIANO GUIMARÃES

ASSINATURAS
PAIrric-er-kuis 	 ,	 FUNCIONÁRIOS1

Interior: '	 Capital e Interior:
. NCr$ 18,00 Semestre ....... NCr$

NCr$ 36,00 Ano
ior:

NCr$ 39,00 Ano

13,50
	  NCr$ 27,00

Exterior:	 -
	  NCr$ ;0,00

ATIVO
•

555.641,09
5.850.473,29

r	 3 .898 . 270,71

	

1. 504 . 778. 424,27	 1.515.082.809,35'
I 	 -

442.467,3;

L8.339.431.898,08

Diferido 	  	 •	 4 4 	
• ,

Subtotal _	

. • • •	 _	

Compensação

Créditos Concedidos sob • Contrato .. 	 	 • • cr
Depositários de Vali:ires 	 ....... • • • ... . • nn •••• Nr 	
Depositários de Valores em Garantia .. .. „, ...... .... . . „
Valores em Garantia . 	

I -
Hipotecas 	  •• • • eéw."1"..e3i-e	 r••••• •• n .......

Mandatários por Cobrança . ........ • .• • .............. .. •.„.„ ., • 	 • .4•_*-4.4:4A;	 • •	 •• . • • -• •	 ei qj

ValôreS em Custódia . ..........	 .. •	 • .._•••.• • r.„.. • • •-n-•-_•s••••.•315--.1:•:• 	••••••••• • 	 _

Outras Contas ,	 ... ....	 • •„_,._._. •	 • •	 1,4:1	 2_2_ • • ..1.!	 .. i_kw.it

837.151.051,73.1
• 6.223.516,93

117.656.294,06
1.	

121.365,50
150.936.068,23
195.395.547,08

	

512.695.633,44	 1.320.179.477,03

• % 	8.659.611.376A•

•1

31.402.991,98
86.253.302,08

EfASSIVQ

Financeiro Externo	 NCr$
'

Obrigações em Moedas Estrangeiras ...• • . • •-• • • • • • •• • 44.1, • • • 4_•• •• • •.!,,,,ALLIA	 • 4	 4.12.• . • ...... • 4 ,892.155,00

• n -••n

Depósitos de Entidades Internacionais:

Associado Internacional de Desenvolvimento	 	 _
Banco Interaniericano de Desenvolvimento 	 • • • • --_ • •Y. • • P.X"-•'!...2._A

Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento —
Corporacão - Financeira Internacional ;,..„,„ 	 . • •_.	 • 	  • •Lo.
Fundo Monetárl ) Internacional	 .• • .... • • • • •„-. • . • • .. e!, • • 4-4 •-• eT-4-•'••

Financeiro Interno

Depósitos de InstituiçÕe.: Financeiras:'

Depósitos Compulsórios 	  	 • • • 4"4-4T:r14 3-1:41 	

Depósitos para Constituição e Aumento de Capital de laistituides
• nanceiras ......................... • • •• 	 •-ér41,1•T,

Depósitos Decorrentes de Vendas de Câmbio • • ..... • • • • . • ..... 	 rir •-in-04
Depósitos Voluiatá.riOs 	 •_••••!_•	 ••••••• • • e •wc."•-•`ek"-~ •~••• •

Outros Depósitos ...... 	 .•	 • .£

r 45 . '756 .900,00
98.760.713,55

n 89.767.520,93
15,8.52'7,69

,,_-- 944.011.861,12

869.853.241,89_

47.328.861,78
166.'734,93

8.610.232,88
8 .983 .311,50

a:17-8.455.523,2¡] ri,.1:79.3_37.870,2e

1$,A29 
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-~-111,411•• •

109.369.327,68

"No

34.018.954,78
1.856.126,53

13.494.246,37

Património . e Reserve&

Património 	
Reserva de Contingéncia 	
Reserva Especial 	

4
	

9.659.811.375,08

r 150.910.058,23
25.000,011 150.936.068,23

195 .395.547,08
512.695.633,44 1.320.179:-477,00-

PASSIVO

Recursoà Vinculados:

-Fundo de Defesa de Produtos Agropecuários .‘ 	
Fundo de Estabilização de Receita Cambial • 	
Fundo de Estímulo Financeiro ao Uso de . Fertilizantes e Suplementos Mi-

nerais — FUNFERTIL 	
Fundo de Financiamento à Expertação (FINEX) 	
Fundo Geral para a Agricultura e Indústria (FUNAGRI) — Decreto núme-

ro 56.83i-65 	 . 
Fundo para Investimentos Sociais — FITNENSO 	
Fundo •

para Ocorrer a Compromissos Decorrentes de Empréstimos
ternos

Outras Exigibilidades:

Tesouro Nacional — Fundo de Indenizações Trabalhistas — Decreto.núm
mero 53.787-61 	

Tesouro Nacional — Recursos de Obrigações Reajustáveis 	
!Tesouro Nacional — Recursos Originários de Operações Especiais com

Entidados Internacional-. 	
Outras Contas 	

Ex-

• 410.384.414,41
167.906.384,69

14.072.308,18
39.443.841,71

436.579.704,90
• 4.050.000,01)

859.286,51 r 1.073.295.946,39

686.526,32
285.763.425,10

106.531.541,79
'	 244.162.822,52 637.144.315,73'

-r
, 3.440.382.645,18

4.619.730.323,45Total do Passivo Financeiro 	

Permanente

Melo Circulante 	 3.597.962.094,47

Diferido
Outras Contas

Pendente •

• • 11, 1.1.! • * . 1. 1n ••00•0 !lá * ** ** o.
3.954.245,38
8.415.907,10 12.370.152,48

8.339.431.898,08Subtotal

Compeásaçdo
•
Responsabilidade por Créditos Contratados
Depositantes de Títulos (Art. 4.0, inciso XIV, Lei n•9 4.595-64) 	
yalóres ern Depósito à Nossa Ordem 	

Responsabilidade por Garantias Recebidas 	
Responsabilidade por Bens Hipotecados 	

Cobrança Caucionada

De Conta do Fl3NAGRI 	
Diversas 	

Depositantes de Valores em Custódia' 	
Outras Contas 	   

•

5.700.706,27
522.810,71

,337.151.051,71

6.223.516,98

117.656.294,06
121.365,50

. Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1968. — Ruy Aguiar da Silva Leme, Presidente. — Helio Marques Vianna, Diretor. — Athayde de Oliveira
Mello, Contador-Geral — C.R.C. — GB— u.9 13.287.

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA 'RESULTADO no MERUIM" EM 29 DE DEZEMBRO DE 1967

Débito Crédito

— Despesas de Operações

Comis.sões, juros e meio circulante 	

II — Despesas Patrimoniais:

Imóveis 	

III — Despesas Administrativas:

Material de consumo, pessoal, remuneração da Diretoria
e outras 	

IV — Despesas Diversas 	

V — Provisão 	

VI — Reserva de Contingência 	

yII — Reserva Especial 	

NCrj

1 — Receitas de Operações:

Comissões, juros, redescontos e outras 	 .	 57.907.534,49'

II — Receitas Patrimoniais:

Imobilizações e títulos 	
	

13.069.368,02

ra --Receitas Administrativas: -

Renda tributária e outras 	
	

• 3.089.143,88

IV	 Receitas Diversas 	 	 2.737.582,71.

76.803.629,10

12.988.020,82

283.758,42

43.223.318,65

1.747.265,86

1.856.126,53

1.856.126,53

14.849.012,29

' 76.803.629,10

NCr$

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1968. — Ruy Aguiar da Silva Leme, Presidente. — 'Helio Marques Vianna; Diretor. — Athayde de oli-
veira Mello, Contador-Geral — C.R.C. — GB — n.9 13.287..



[1560 Terça-feira. 16 DIÁRIO OFICIAL: .(Seção -- Parte II) 

NA I NISTÉRIO DOS TRANSPORTES

COMISSÃO DE MARINHA MERCANTE

'Julho de 1968

BOLETIM DE RESUDOES DA E.R.M. Ia 532

A Comissão de Marinha Mercante, usando das atri
buiçes que lhe sao conferidas pelo artigo 32 do Regulamento
baixado com o Decreto na 7838, de 11 de setembro de 1941,. bela
assim pelo Decreto n2 62.383, de 11 de março de 1968, RESOLVE:

. a(2 3273 e PASSAGENS TRAVESSIA ARACAJU (SE)/
• ZiARRA DOS COQUEIROS (SE).

peepeee a peeoleeão 1,12 2976 do BoletiM 473.

• Esta Resolução entrara em vigor na data de Sua

publicação em Diário Oficial da União.

(Reunião da CMM-de 28-6-68 - Processo'n 2 A-68/9633)

lu' 3274 - FRETE PARA FIBRA DE MALVA 	 XNQUADRA:

' ›WNTO

Tr.endo em vista a necessidade da classificação

tarifária da fibra-de malva, EXCLUIR a referida mercadoria, em

fardosou feixes, da relação da mercadorias enquadradas, provi

ebriamente, na classe X - CARGA GERAL, por péso,corresPondente

ao n2 3, das Observações constantes do anexo 2, estabelecido

'ela ResoluçioÀ2 3153, do Boletim de Resoluções da C.M.M. ne

504, passando a ser efetuada a sua cobrança por volume (cuba'

•gem).
Esta Resoluç'ão 'entrará em vigor 30 (trinta,)

tipe;s a sua publicação em Diário Oficial da União,

(Reunião da C12e de 28-6-63 - Preeesso	 C-6817066)

Ez 3275 FRETE PARA FIDAS DE JUTA r PAtvik'
CUBAGEM

s . • DETERMINAR, para fins de apliCaç:110 de frete de
cabotagem maritima, a cubagem de 1.350 m3 (um inteiro e trezen
tos e cinqUenta milésimos de-Metro dbico), pOi. tonelada, de
Libra de juta e . malva, em Lerdos ou feixes.

Esta Resolução entrará em viger 30 , (trinta) diaS
'epds a sua publicação em Diário Oficial da UniãO6

(Reunião da CMM de 28-6-68 Processo n2 C-68/7066)

el9 3276 AUTORIZAÇÃO PARA-CONTINUAR A FUNcro
SAR COMO EMPRESADE NAVEGAÇÃO DE CABO

. TAGEM MARITIMA,

CONCEDER à EMPRESA DE NAVEGAÇÃO CAILLET LTDA.,
sediada em Curitiba, Estado do Paraná, autorização para conti.
nuar funcionandO Como empréSa de navegação de cabotagem mariti
ma, com as aiterações contratuais que apresentou e com o capi
tal social elevado de N0415.000,00 para NO425.000,00, obrigam
do-se. ¡mesma a cumprir integralmente as leis e regulamentos
em vigor, ou que venham a vigorar, sObre o ob jeto desta autor4
zação.

A presente ResolUção entrará eM ' vigOr na data.7
cie sua publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião da acm de'28-6-68 ..'Processo n2 E-68/10625)

Rio de JaneirO, 3 de julho de 1968

jOsE CELSO DE MACEDO SOARES GUIMARÃES
Presidente

ADMINISTRAÇÃO DO PôRTO DO RIO DE JANEIRO7) Superintendente da edministra.-
çâo do Pôrt'S do Rio- de Janeiro, no
us o das atribuições que lhe confere o
artigo 69, do Decreto n9 48.270, de 4
de junho de 1960, resolve:

Portaria n9 13.936, de 18.5.68, dis-
pensar 'o Inspetor Fiscal uivei 16,
Ivandalo Fernandes de Aragão, ma-
tricula n9 1.319, •da função gratifica-
da símbolo 0-F, Inspetor Chefe tia
DPP11 9 (5,2), permanecendo lotacto

_ na referida dependência.
Portaria n9 13.957, de 13.5.68,

pensar o Guarda Portuário nivel 10.
Armando Castilho de Albaquerqua
matricula n9 9.1136, da função grati-
ficada símbolo 4-F, Subinapetor
DPPI14 (5.2) permanecendo lotado na
referida dependência.

Portaria n9 13.953, de 16.5,68, dis-
pensar o Inspetor Fiscal, hivel le, Jose
Lopes Ferreira, matrícula nJ 1.307, da
função gratificada, símbolo 3-F, Ins-
petor Chefe da D.P.P.I2e 15.3). De-
signá-lo para exercer o cargo de con-
fiança de designação provisória, !ndi-
ce VI-B, de Inspetor Chefe Lia 	

.P.P.IP (5.2) onde permanecerá lo-
tado.

Portaria 2-19 13.959, de 16.5.68, dis-
pensar o Guarda Portuário, nivel 12,
matricula n9 6.046, Helio Raimundo
Teixeira, da função gratificaria, sim-
bolo 4-F, de Subinspetor da D.P.P.e2e
,(5.3) e designá-lo para exercer o car-

. go de confiança de designação provi-
sória (índice VII), de Subinapetor da
D.P.P.Ile (5.2), onde permarre2ra
lotado.

Portaria n9 13.960, de 16.5.68. de-
Isignar o Inspetor Fiscal, uivei 16, Ar-

Auáusto Lopes, matrienia nume-
ro 663, para exercer o cargo de con-
fiança de designação provisdeia. indice.
VI-B, de Inspetor Chefe ela DPP12a
(5.3), onde permanecerá lotado,

•Portaria n9 13.0,31, 'de 16.5.68, de-
signar ó Guarda Portuarlo, uivei 10,
Helio Freire Pelecto, macriciea nume-
ro 4.013, para exercer o cargo de con-
fiança de designaçáo provisória, índi-
ce VII, de Subinspetor da D.P.P.123
(5.3) ., onde permanecerá lotado.
• Portaria n9 13.932, de 16.b.68, dis-
pensar -o Conferente, nivel 18, Home-
ro Chav,es da Costa, reatricua núme-
ro e.698, das funções de Chefe da :Se-
ção do Mov.mento re2rrovrerio (4.10),
continuando o servidor lotado na mes-
ma dependência.

Portaria n9 13.963, de 16.5.68, de-
sienax para exercer o cargo. de

a,fiança de designação provisoria, indi-
ce	 de Chefe da Seção de Mo-
vimçnto Ferroviário (4.10), o Cerne-
rente, nivel 18, José Loure'ao, ma-
tricula no 1.233, o gila' permanecerá
lotado ria mesma diipealdencia.

Portaria n9 13.977, de 17.5.68, dis-
pensar a pedido, do cargo de Chefe da
ECT (2.10) o Tosoureiro-Aax.liar An-
tônio Fagundes Menteiro, .aiatrlettla
n9 660, devendo permanecer lotado na
Ts (2.14).

signação provisória, indica V; de Che-
fe da SCT-2.10, o qual permanecerá
lotado , na 'mesma dependência. ---
Lucia Viveiros Montenegro, chefe do
Serviço de Comunicações.

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro no
uso das atribuições que lhe confere
o art. 69 , do Decreto n9 48.270, de 4
de junlicede 1960, resolve:

Portaria n9 14.168, de 1 do jdlho de
1968 - Designar para exercer o car-
go de confiança de designação pro-
visória, incl'ee VI-B de , Cliefe da S
R P (1.6), a Oficiala de-Administre-
ção, nível 12-A, matricula 7826, uva
Aparecida Ribeiro -Pereira, a qual
permanecerá lotada na mesma depen.
ciência;

Portara no 14.163„ de 1. de julho
de 1268 - Dispensar per ter sido de-
signado. para exerce: no UnistériO
dos Transportes, idânticas funções o
servidor Noite do Brasil Tavares Vic-
tor, matr. 8815, do Cargo de Chefe
da S. RP. (1.6);	

-•

Portaria n9 14.164, de 1 do julho
de 1568 - Designar para as funções
de Fiel do A-2-.4.20, o servidor se-
bastião Canto de Oliveira Conferen-
te, nível 18, matr. 6.Oí0, permane-
cento lotado no ACAG-4.6;

Portaria n9 14.16e, de 1 de julho de
1968,  ee. Dispensar a pedido, das ¡une
çõzs de Fiel do A-2 - 4,20, o Con-
ferente, nível 18, matr. 8.899, -a
Salvador Câmara, .0 qual ficará lo-
tado na referida dependência e à

• diseooretialeid.cia nda .SRP-1.6;
Portaria 14.159, de 19 da Julho

julho de 1968. - Conceder Aposen.
tadoria 'com fundamento no § 19. do
Art. 177, da Constituição do Brasil,

combinada CO21 as Le is 3.906-61 e
1.162;50, ao Conferente nivel 18 -
Sebastião da Silva Ribeiro, matricula
1.001:

Portaria n9 14.158, de 1 de Julho de
1968 - Conceder Aposentadoria com
fundamento no § 19 do Art. 177, da.
ponvitituição do Brasil, combinada
bom as Leis 3.906, 410 1e61 e 1.162,
de 1950; ao Motorista de Máquinas
Indústrias, nível 12-C, Manoel Pe..
checo de Jesus, matr. 5.706; •

'Portaria n9 14.157, de 1 de julho
de 1968 Conceder Aposentadoria
com fundamento no item. II do Art.
176, da Lei W 1.711, da 1952, com-
binada com a Lei n9 1.162-50, ao
Mestre, nível 14-B, Osvaldo Mart:ns
da Piedade, metr. n9 2.503,

Portaria n9 14.156, de 19 de julho'de 1968 -o Conceder Aposentadoria
com fundamento no § 19 do Art. 177,
da Constituição do Brasil, combina-.
do com as Leis n9 3.906, de 1961 e
1.162-53, ao Carpinteiro, nível 10 -
Dermeval Francisco Ribeiro, matri-
cula 3.841;

Portaria ne 14.155, de 1 de julho
de 1968 - Conceder Aposentadoria
com fundamento no § 19 do Art. 177
da Constituição do Brasil, combina-
da com as Leis n9s 3.906, de 1961 e
1.162-50, ao Operador de Carga -
nível 11 Pairo severino da Silva,
matr. 5.006;

Portaria n9 14..154, de 1 de julho
de 1968 - Conceder Aposentadoria
com fundamento no § 19 do Art.
177, da Constituição do Brasil coma
binada com as Leis n9s 3.906, de 1961
e 1.1.62-5e, ao Montador de Linhas
Férreas, nível 12, Alfredo Ferreira
da Silva, matr. 4.326; 	 .

Portaria W 14.153, do 1 de julho de
1968 - Conceder Aposentadoria com
fundamento no §1.9 do Art. 177, da
Constituição do Brasil, combinada

-
Portar ia n9 13.931, de 21.5.68, dis-

pensar o servidor Paulo de Asse.% ui-
vei 9-A, matricula n9 7.683, a partir
de 19 de abril de 1968, dos encargos
de Chefe da ASPLAN (2.2). O refe-
rido servidor permanecerá lotado no
S.L. (4.9).

Portaria n9 13.982, de 21.5.68, de-
signar e servidor Roberto Crivano
Machado, Engenheiro nivel 21-A, ma-
tricula n9 9.340, para exercer os en-
cargos de Chefe da ASPLAN (2.2)
permanecendo lotaeo na CDEC (3.2).

Portaria n9 14.029, de e.9 5.68. de-
signar o servidor wald r correa
Sá, nível 9, Manirula n9 8182. para
exercer o cargo de confiança de de-
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a
com as Leis n9s 3.906, de 1961.e 1.162
de 1950 ao Guarda Portuário nível
12, Pedo de Alcântara Spalla ma-
tricula W 3.894;

Portaria n9 14.152 de 1 de julho de
1968 - Conceder Aposentadoria com
fundamonto no item III dos Artigos
176 e 181, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, combinada com
a Lei n9 1.162-50, ao Guarda Portuá.
rio nível 8-A, Alvaro Bruno da Silva.
matr. 9.549;

Portaria n9 14.1,51, de 1.7.68 - Con-
ceder Aposentadoria com fundamento
nos itens III dos Arts. 176 e 178, da
Lei n9 1.711, de 1952, combinada com
a Lei n9 Luz, de 1950, ao Conferen-
te nível 18, Mario Mechellotti ma-
tricula no 4.938;

Portaria n 9 •4.150 de 1 de julho
ida 1968 -Conceder Aposentadoria
com fundamento nos. itens III dos
Artigos 176 e 178 da Lei 1.711-1952
combinada com a Lei n9 1.162-50, ao
Operador de Carga, nível 9.A Sebes-
tiao Werneck, matr. 6.689;

Portaria no. 14.149, de 1 de julho
de 1968 - Conceder Aposentadoria
com fundamento nos itens III dos
Artigos 176 e 178, da Lei n 9 1.711, de
1952, combinada com a Lei n9 1.162,
de 1960, ao Operador de Equipamento
de Carga e Descarga, nível 13-B, An-
tônio Lamoso Machado, mat. 2.363;

Portaria n9 14.148, de 1 de julho
de 1968 -- Conceda!' Aposentadoria
com fundamento no item III dos Ar-
tigos 176 e 178, da Lei n 9 1.711, de
1952, combinado com a Lei n9 1.162
de 1960, ao Motorista de Máquinas
Industriais nível 10-B Dagmar de Al.

matr. 7.909;
Portaria n9 14.147, de I de julho

de 1968 - Conceder Aposentadoria
com fundamento no item III dos Ar-
tigos 176 e 178, da Lei n9 1.711, de
1952, combinado com a Lei n9 1.162,
de 1950, ao Motorista, nível 8-A,
Waldir da Silva Abreu

'
 matr. 9.429;

Portaria n9 14.146, cio 1 de julho
de 1968 - Conceder Aposentadoria
com fundamento nos Mins III dos
Artigos 176 e 181, da Lei n9 1.711,
de 1952, combinado com a Lei núme-
ro 1.162-50, ao Operador de Carga,
nfver 9-A Enilio de Miranda Rosa
Neto, matr. 6.555;

Portaria n9 14.145, de 1 de julho de
1968 - Conceder Aposentadoria com
fundamonto no item II, do Art. 176,
combinado com o item I do Art. 184,
cia Lei n9 1.711, de 1952 e Lei nú-
mero 1.162, de 1950, ao Encarregado
de Operação de Carga nível /3 Ma-
noel Miranda dos Passo; inatr. nú-
mero 3.885;

Portaria n9 14.144, de 1 de julho
de 1968 - Concoder Aposentadoria
com fundamento nos itens III dos
Artigos 176 e 178, da Lei n9 1.711,
de 1952, combinada com a Lei n91.162 ,de 1950 ao operador de Car-
ga, nível 9-A,	 Antonio José Pedro

matr. 5.473;
'Portaria n9 14.143-68, de 1 de Ju-lho de 1968 - Conceder Aposcinta-

doria com fundamento nos itens III
dos Artigos 176 e 178, da Lei núme-
ro 1.711 de 1952. combinada com a
Lei n9 1:162, de 1950, ao Operador cieCarga, nível 9-A, Benedito Flavio,medi*. 4.343;

Portaria n9 14.142, de 1 ded julho
de • 1968 - Conceder Aposentadoria
com fundamento na alínea "o" do
Art. 178, da Constituição do Brasil
- combinada com as Leis n9 3.908,
de 1961 e 1.162, de 1950, ao Motoris.

eia, nível 10-B Alcides Pereira dos
Santos, matr. 4.492;

Portaria n9 14.141, de I de Julho
dO 1068 - Conceder Aposentadoria
com fundamento no 1 9 do Art. 177,
'COrvatituição do Brasil, combinado
com as Leis n9 3.906, de 1961 e 1.162
de 1950, ao Onerador de Carga, ní-
vel 11, José Diogo Ferreira, matio-
cula 4.991;

Portaria n9 44.140, de 1 de julho
de 1968 - Conceder Aposentadoria

, com fundamento no 11 179 do Artigo
I 177, da Constituição do Brasil, com.

binada com as Lois n9 3.906, de 1961
e 1.162 de 1950 ao conferente, ni-
vel 18 - João Viot Drumond, matr.
W 954•

Portaria 119 14.139, de 1 de julho
de 1988 - Conceder Aposentadoria
com fundamento nos itens II aos
Artigos 176 e 184, da Lei n9 1.711, do
1952, combinada com a Lei n9 1.162
de 1950, ao Encarregado de Opera-
dor de Carga, nível 14-B, José Ma-
riano, matr. 3.040;

Portaria n9 14.138, de 1 de julho de
1968 - Conceder Aposentadoria com
fundamento no 1clo Art. 177, da
1-smstlituição do Brasil, comb nada
com as Leis 3.906, cid 1961 e 1.162 de
1950, ao Conferente, nível 18. -
Manoel Leal de Souza, matr. núme-
ro 7.460;

Portaria n9 14.137, de 1 de julho
de 1968 - Conceder Aposentadoria
com fundamento no 19 do Art. 177,
da Constituição do Brasil, combinaua
com as Leis n9 3.906, de 1961 e 1.162,
de 1950 ao Operador de Carga, nível
11-B, Francisco Barbosa, mat. 4.555;

Portaria no 14.136, de 19 de julho
de 1968 - Conceder Aposentadoria
com fundamento no 19 do Art. 177
da Constituição do Brasil, combina-
da com as Leis nos 3.996, de 1961 e
1.162, de 1950, ao Conferente, nivol
18, Wilson Nilton de Carvalho, -
matr. 1221;

Portaria n9 14.135, de 1 de julho
de 1968 - Conceder Aposentadoria
com fundamento no 19 do Art. 177,
da Constituição do Brasil, combinada
com as Leis n9s 3.906,de 1961, e 1.162
de 1950, ao Operador do Carga; ní-
vel 11-B, João Vital Chagas - ma-
trícula n9 5.257;

Portaria n9 14.126, de 27 de junho
de .1968 ,- Exonerar a pedido, do
quadro de servidores da A. P. R.
J., a partir de 6 da julho de 1985,
o servidor Nelson Corrêa Ferraz Con-
forente, nível 18, matr. 8.808;

Portaria n9 14.123, de 26 de junho
de 1968 - Designar para exercer o
pargo de Fiel do A-12-4.32, Indico
VII (cargo de Confiança de designa-
ção provisória), o Conferente Carlos

•Alberto Morara, nível 18 matr. no
7296, permanecendo o referido servi-
dor, lotado no FR da A.P.R.J. -
4.62;

Portaria n9 14.122 de 26 de junho
de 1968 - Dispensar a pedido, do car-
go de Fiel do A-12 - 4.32, o Confe-
rente, nivol 18, matr. 7865, Almir
Ribeir oe s ilva .p ermanecendo lota-
do na referida dependência.

Portaria n9 14.116, de 24 de Junho
de 1968 - Exonerar a pedido, do
quadro de po3soal desta APRJ, a par-
tir de 2 de abril de 1968, o servidor
Eloi Torres Conferente nível 18, ma-
trícula n9 9442, conforme consta do
Processo n9 6.260, de 1968;

Portaria no 14.114, de 24 de junho
de 1968 -Designar para okercer o
cargo de Fiel do A - 24.4.45, indico
VII (cargo de confiança de designa-
ção provisória), o Conferente Moa-
cyr grane Ferraz, metr. 8.788, per-
manecendo lotado no DT-39 4.29;

Portaria n9 14.112, 24 de junho de
1968 - Designar para exercer O car-
go de confiança de designação provi-
sória, índice IX-B, de Chefe do SPA
3.46, o servidor Newton da Custa
Pereira, Conferente nível 18 rnatr.
1210, o qual permanecerá lotado na
CDFI-2.9;

Portaria n9 14.111, de 24 de junho
de 1968 -- DispOnsar das funções de
Chefe do SPA-3.46, o Desenhista, ní-
vel 12, mat. 8.129, Paulo Luiz Bran-
dão Pontes, permanecendo lotado no
GAB. à, disposição da AS-
PLAN-2.2 .

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 69 do Decreto n9 48.270, de 4
de junho de 1960, resolve:

Portaria n9 14.073, de 18 de junho
de 1968 - Exonerar, a pedido, a par-
tir de 6 de março de 1967, com fun-

damento no item I, do Artigo 75, da
Lei n9 1.711, de 28.10.52, o Operador
de Carga, nível 9-A, Edson Martins
Ribeiro, matricula n9 9.496.

Portaria n9 14.109, de 21 de junho
de 1968. Dispensar do cargo, Indiee
V, de Inspetor do DT, 69-4.46, o Con-
ferente, nivel 18, Milton Giacoia da
Costa, matricula 956, lotando o referi-
do " servidor no DT. 89-4.53, modifi-
cando em conseqüência a lotação an-
terior.

Portaria n9 14.110, de 21 de junho
de 1968. Designar para exercer o
cargo, Indico V, de Inspetor do Dl-
69-4.46 (cargo de confiança de de-
signação provisória), o Conferente,
nivel 18, José de Almeida Barbosa,
matricula n9 8.751, permaneoendo lo-
tado no Gab. Sup.-1.1.

Portaria n9 14.119, de 24 de junho
de 1968. Demitir a "bem do serviço
público", do quadro de pessoal da
A.P.R.J., o servidor Ubirajara Go-
mes Monteiro, Conferente, nível 18,
matrícula 6.791, fundamentado no 'in-
ciso V, do art. 207, da Lei n9 1.711,
de 1952 e parte inicial do Art. 209.
do mesmo diploma legal.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE •RODAGEM •

Retificação
Na publicação da Portaria' n9 1.005,

de 29 de maio de 1968, feita no Diá-
rio Oficial - Seção 1'- .?aite II; de
3 de junho de'1968, pagina 1182, onde
se lê:	 .

LEI N9 3.906, de 19.6.67;
Leia-se:

... Lei 9 3.906, de 19.6.61.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
PORTARIAS DE 5 DE JULHO-

DE 1968
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Portos e Vias Navega-íeis,
no uso , das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 11, II 39, item
7, do Regimento aprovado pelo De-

ereto ri9 58.324, de 2 de maio de 1966,
'publicado no Didrio Oficial da União
de 27 subseqüente, resolve:

N9 468 - Com fundamento rio ar-
tigo 39, do Decreto n9 61.794, ao 29
de novembro de 1967, publicado no
Supleinento n9 241 do Diário Oficial
da União de 20 de dezembro do mes-
mo ano, incluiroReyneldi Cunha -
Procuradora de 19 Categoria do ex-
tinto S.A.P.S., na Parte Especial do
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
a partir da vigência do mesmo de-
creto.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, no uso da atribuieão que lhe
confere a letra h, do artigo 99 cumbi-
nado com o § 59

'
 do artigo 23, do Lei

n9 4.213, de 14 de fevereiro de 1963,
publicado no' Diário Oficial de 21 sub.
seqüente, resolve:

N9 469 - Alterar a Portaria de ri'
P-378-DG, de 23 de maio de 196, pu-
blicada no Diário Oficial de 3 de ju-
nho do mesmo ano, que concedeu apo-
sentadoria ao Mestre Especialista, ni-
vel 14-B, José Raytnundo, para decla-
rar que a aposentadoria em aprêço,
deverá ser considerada efetiva. los
tarmos do artigo 100, item III, com-
binado com o artigo 177, 1 9 da Cons-
tituição Federal, de 24 de janeiro de
1967 e artigo 184, item II, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1932.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias NavegOvels,
no uso da atribuição que lhe confere
a letra h, do artigo 99

'
 combinado nom

o § 59, do artigo 23, da Lei n 9 4.213,
de 14 de fevereiro de 1963, publicada
no Diário Oficial de 21 subsequente,
e na conformidade do Parecer PJ-8C,
no 52-68, de 4 de março de 1968, da
Procuradoria Judicial dêste Departa-
mento, exarado no Processo n9 12.949,
de 1967, resolve:

N9 470 - Conceder aposentadoria,
no Anexo II, do Quadro de Pessoal
desta Autarquia, aprovado pelo De-
creto n9 51.897, de 9 de abril de 1963,
publicado no Diário Oficial da União,
Seção I, Parte 1, de 18 do mesmo
mês c ano, a Romildo Souto Maior,
Condutor de Topografia, nivel 13-B,
de acôrdo com a letra c do artigo 178,
tia ConstitutrãO Federal, ed 24 de ja-
neiro de 1967.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegavels
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 11, § 39, item
7, do Regimento aprovado pelo De-
creto n9 58.324, de 2 de maio de 1966,
publicado no Diário Oficial da União
de 27 subsequente, resolve

N9 473 - Designar Antonio Carva-
lho, Tesoureiro-Auxiliar de 19 Cate-
goria, movimentado do Lloyd Brasi-
leiro para esta Autarquia, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 4-F,
de Tesoureiro (DA-TA--T), da Tesou-
raria Auxiliar da Divisão de Admi-
nistração da 59 Diretoria Regional,
dèste Departamento.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 11, 3 9, item
7, do Regimento aprovado pelo De-
ereto no 58.324, de 2 de maio de 2986,
publicado no Diário Oficial da União
de 27 subsevente, resolve:

NO 474 - Tornar sem efeito a
Portarite"P" n9 218-DG, de 8 de mar-
ço de 1968, publicada no Diário Ofi-
cial da União n9 57, de 22 seguinte,
que trata da designação de Guilherme
de Lima Paes - Engenheiro ,22-13, do
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
para exercer a função gratificada,
símbolo 2-P, de Chefe da Seção de
Exploração Comercial (DE-SEC). da
Divisão de Engenharia da 2 9 Direto-
ria Regional dèste Departamento. -
José Guimarães Barreires, Diretor-
Geral, Substituto.

1
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MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL •
DO DESENVOLVIMENTO

AGRÁRIO
• ATO N9 21, DE 28 DE JUNHO -

• DE 1968
O Coordenador Administrativo do

Instituto Nacional do Desenvolvi-
Mento Agrário - INDA, no uso da
delegação 'de competência -constante
da Portaria W 38, de 19 de janeiro de
1968, item IV, alínea b, do Senhor
Presidente do INDA, e tendo em
Vista o contido no Processo n9 INDA
..- 6.391-68, resolve: considerar apo-
sentado, compulsoriamente, a partir
de 9 de maio de 1968, de acôrdo

• com o art. 176, item I, combinado
com o art. 181, ambos da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Gonçalo Catunda de Mesquita, no
cargo de nível 13-B, • da série de
classe de Orientador de Contribun-
tes, da Parte Permanente do Quadro
de Pessoal deste Instituto. - João
Augusto Seabra de . Mello, Coordena-
dor Administrativo.

ATO N9 22 DE 3 DE JULHO
. DE- 1968 .

sO Coordenador Administrativo do
Instituto Nacional do Desenvolvi-
mento Agrário - INDA, no uso da
delegação de competência con&ante
da Portaria W 38, de 19 de janeiro de

"1968, item IV, alínea b, do Senhor
. Presidente • do INDA, e tendo em

!vista o contido no Procaso n9 INDT
7.369-67, resolve: considerar apo-

sentado, conipuLsoriamente, a partir
de 21 de agosto de 1966, de acordo
com o art. 176, item I, combinado
Com o art. 181, ambas da Lei na-

'p
er° 1.711, de 28 de outubro de 1952,

'pão Benites de Sá e Silva, no cargo
e nível 7, da classe singular de Es-
revente-Datilógrafo, da Parte Per-.
oriente do Quadro de Pessoal deste

Instituto. -- João Augusto Seabra de
%feno, Coordenador Administrativo.

PORTARIA DE 26 DE JUNHO .
DE 1968

O Presidente do Instituto Nacional
Ido Desenvolvimento Agrário - INDA,
no uso das atribuições que lhe são
!conferidas pelo Decreto n9 55.890, de
181 de março de 1965, e tendo em vis-
ta o contido no Processo n9 INDA -
$.945-66,

Considerando o Decreto n9 62.234,
de 7 de fevereiro de 1968, publicado
Itio Diário Oficial do dia 12 do mesmo
itnês e ano que exclui do enquadra-
Mento . provisório do Pessoal do Mi-
nistério da Agricultura oarieficiado
pelo parágrafo único do artigo ga da
Lei n9 4.069-62, entre Outros o servi-
dor Geraldo José de Oliveira;

Considerando o Decreto n9 62.310,
ale 23 de fevereiro de 1968, publicado
rio Diário Oficial do dia •28 do /mes-
mo mês e ano, que modificou a re-
dação do art. 29, do DecreSo inicial-
mente citado, em razão do que, O pia-

' melro passou a vigorar a partir de 1
Ide março de 1968, resolve:

NO 343 - DispeaSsar, a partir de 19
Ide março de 1968; Geraldo José de
lbliveira - Economista, nível 29.-A, da
!função gratificada, símbolo 1 1-F, de
Chefe da Seção de Convênios e Vota-
Itatica, da Divisão de Cooperativismo,
do Departamento de Cooperativismo
fe Extensão Rural, deste Instituto. -

• Verônimo Dix-Huit Rosado Maia -
oresidente.

PORTARIA DE 26 DE JUNHO'
DE 1968 -

A Presidente do Instituto Nacional
'go Desenvolvimento Agrário - INDA,
no uso das atribuições que lhe são

oliferidas pelo Decreto W 55.890, de
1 de março de 1965, 	 •
Considerando o contido no Proces-

jeo INDA. 6.004-68;	 •
le Considerando que as intervenções

Cooperativas na forma doi arti-
oe 90 e 91, do Decretoan9 60.597, 'de

de abril de 1967, têm por finando-
administrativa dessas Sociedades;

,Considerando que os elementos
lastante3 do Oficio n9 57, de 26 de

março do corrente ano, do Senhor
Diretor da Divisao de Assistência ao
Cooperativismo e Organizaaão Rural
- DACOR - da Secretaria de Esta-
do da Agricultura, do Estado do Piaul
- • bem como os, termos da Portaria
n9 148, desse Osga°, que s, à
intervenção • na Cooperativa, Mista
para- o Desenvolvimento AgropeCuari0
e Industrial do Piauí Ltda. - 	 •
CsOlVIISTA, resolve:

N9 344 - Designar o Sr. Bel Er-
tendo Sitonio, funcionário da Secre-
taria de Agricultura • do . Estado do
Plaul, para exercer as fun000s de In-
terventor da "Cooperativa Mista para
o Desenvolvimento Agropecuário e In-
dustrial do Piauí Ltda. - ('OMISTA"
-- com as atribuições legais e as que
se seguem:

a) exercer a administração da Co-
eperativa, 'adotando as necessárias
providências para o seu :ramal fun-
cionamento, representando-a perante
as Repartições Públicas Federais, ' Es-
taduais, Autárquicos, estabelecimentos
bancários oficiais ou particIdares, po-
der Judiciário, autoridades civis ou
militares, etc.;
_b) proceder, à rigorosos balanços,

exames, avaliações, relacionando os
créditos existentes;

c) apresentar relatórios circunstan-
ciados e periódicos sobre o ondamen-
to dos trabalhos de 'intervenção, foca-
lizando os aspectos importantes da
administração;

d) quando se tratar de matéria te-
levante, assunto de natureza delicada
ou casos omissos, as providências a
adotar, encarecerão exame especial
da autoridade competente, oavida pre-
viamente, a Divisão de -Coorierativis-
mo, do . Departamento de Cooperati-
vismo ç Extensão Rural; n W%te

Jerônimo Dix-Hult Rosado
Moia	 Presidente.

PORTARIA DE 2 DE JULHO
DE 1968

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário INDA,
no _uso das atribuições q u e • lhe são
conferidas pelo Decreto n9 53.890, de
31 de março de 1965, e tendo em vista
o contido no Processo número EMA.
n9 6.916-68, resolve:

N9 348 - Designar - Olga Paz de
Meiio - Escriturário, nível 8-A, para
exercer a função gratificada, símbolo
7-F, de Chefe do Setor de Adminis-
tração DRAA - 6, da Delegacia
Regional deste Instituto, no Estado
do Rio de Janeiro, conforme tabela
aprovada pela Deliberação n9 293,. de
14 de junho de 1966, retificado pela
Delibação W 600, de 5 de agosto de
1966, do Conselho Diretor, até que
seja aprovado, pelo Poder Executivo,
o Quadro de Funções Gratificadas. fi-
cando, conseqüentemente; dispensada
da função gratificada, símbolo 7-F, de
Chefe do Setor Administrativo • 	
S3-DRAA-1 da Seção de Atividades
Auxiliares, da referida Delegacia. -
Jerônimo Dix-Hilit Rosado Maia -
Presidente

PORTARIAS DE 3 DE JULHO
O Presidente do Instituto Nacional

do Desenvolvimento Agrário - INDA,
no uso das atribuições qu e lhe são
conferidas pelo Decreto,W 55.890, de
31 de março de 1965, resolve:

NO 349 - Designar Henrique da
Cunha Pôrto - Orientador, de Con-
tribuintes, nivel 11-A, para exercer a
função gratificada, símbolo 6-F, de
Chefe do Almoxarifado, da ,Delegacia
Regional deste Instituto, no Estado
do Amazonas, conforme tabela apro-
vada pela Deliberação W 293, de 14
de junho de 1966, ratificada pela De-
liberação W 600, de 5 de ageato de
1966, do Conselho Diretor, até, que
seja aprovado, pelo Poder Executivo,
o Quadro 4a Funções Gratificadas,

ficando, conseqüentemente, 'dispensa-
do da função gratificada, sinibolo 3-F,
de Chefe da Seção de AtiVilades Au-
xiliares, da referida De/egaola..

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário - INDA,
no uso das atribuições q u e lhe são
conferidas peio Decreto h9 55.890, de
31 de Rilarço de 1965, resolve:

Apostila

NQ' 353 - Conceder dispensa a José
de Castro Nogueira 7- Contador, nis
vel 20-A, da função gratificada, sím-
bolo 1-1P, de Chefe da Seção de Le-
vantamentos e Arrecadação, da Dele-
gacia Regional deste Instituto, no Es-
tado do Rio de Janeiro. ,

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário - 1NDA,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas . pelo Decreto n9 55.890, de
31 de raarçao de 1965, resolve:	 o

NO 354 - Designar Carlos Lucchet.
ti - 'Oficial de Administração. nível
16-C, para exercer a função gratifi-
cada, símbolo 1-F, de Chefe da Seção
de Levantamentos e Arrecadação da
Delegacia Regional deste Instituto, no
Estado •do Rio de Janeiro, conforme
tabela aprovada pela Deliberação nú-
mero 293, de 14 de junho de 1966, ra-
tificada pela Deliberação n9 600, de
5 de ageato de 1966, do Conselho Di-
retor, até que seja aprovado, pelo
Poder Executivo, o Quadro de Fun-
ções Gratificadas, ficando, conseqüena
temente, dispensado da funçâo gra-
tificada, símbolo 5-F, de Chefe do
Setor Técnico S1-DCN-2, da Seção de
Engenharia Rural, da Divisão de IDS-
cleos Coloniais, do Departamento de
Colonização, do referido Instituto. -
Jena/timo Dix-Huit Rosado Maia -
Presidente.	 •

Na Portaria n9 511, de 8 de agos-
to de 1966, publicada no Diário Oficial
- Parte II, de 1.9.66; e no Boletim
de Serviço n9 63, de 26.9.66, referen-
te à dispensa de Anselmo Marins
Serrat, foi feita a seguinte -apostila:

"Fica retificado a presente Porta-
ria, a fim de declarar que a -mesma
a partir de 2 de setembro •de 1966"

Em, 19 de maio de 1967. - Jeremi-
mo Dix-Ilutt Rosado Moia - Presi-
dente.

• INSTITUT(' BRASILEIRO DE
DESZNVOLVIMENTO

FLORESTAL	 -

de , a3 (vinte ,e cinco) quilos, peso li-
quido:

PC-1 e PC-2 - US$ 196.20 a tons
PC-5 -- US$ 145.80 a tdn. •
II Tipos PC-I e PC-2, acondicio-

nados em sacos de papel (embalagem
comum), com capacidade de 2 (dois),
1 (um) e 14 (meio) quilos, e enfara
dados em sacos. de algodão Ou enceta
xotados (caixa de madeira 0 . 3 papelão
corrugado):

Saco de 2 dois_ quilos - US$ ...
0,4302	 •

'Saco de 1- (um) quilo - US$
0.2340

Saco de 1/2 (meio) quilo --, US$
0.1251 •

111 - Tipos PC-1 e PC-2, acondia
cionadas em sacos de algodão inter-. •
namente protegidos, com capacidade
de 5 (cinco) a 30 (trinta) quilos, peso
liquido:

Em sacos de 5 (cinco)
Em sacos de 5 (cinco) quilos -

US$ 206.10 a ton.
Eria sacos de 15 (quinze) a 30 (trina

ta) quilos US$ 196,20 a ton.
Art. 29 As vendas fechadas antes

da vigêneia desta Portaria, serão re-
conhecidas e válidas na forma em
que foram.estipuladas, unia vez com-
provada a existência de carta de cre-
dito bancário irrevogável.

Art. 39 Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogado e, Resolução W 846 e demais
disi5osicões em contrário. - Miguel
Júlio Varallo - Presidente Substitu-
to.

SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA •

PESCA
PORTARIADDEE19638DE JULHO

‘.-0 Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca
no exercício da competência que lhe
é• deferido pelo artigo 17 do Decreto
n9 62.759, de 22 de maio de 1968 e
tendo em vista o que dispõe o arti-
go 218 do Estatuto dos Funcionárias
Públicos Civis da União, resolve:

N9 327 - Designar, de antirdo corri
o' artigo 217 do mesmo Estatuto -
Hilton Alegria , Neves - Assistente
Jurídico, - Olga Venturotti - Ar-
mazenista nível IO-B, para, sob a pre-
sidência do prirdeiro, constituírem a,
Comissão de Inquérito incumbida de
apurar as Irregularidades apontadas
no processo SUDEPE número 4.600,•
de 1968, vigorando a presente
portaria, para efeito dos praaas esta-
tutanos, a partir da instalação das
respectivos trabalhos. - Antônio Ma-
ria Nunes de Souza - Superinten-
dente.

PORTARIADDEE1965 8DE JULHO

O Superintendente da Superinten-
dência cio Desenvolvimento da Pesca,
usando da atribuição que the confere
o art. 17, do Decreto n9 62.759, dp 22
de maio de 1968; resolve: 	 • ,

NO 329 - Exonerar, de acõrdo com
o artigo '75, item 1, da Lei W 1.711,
de 28 de outubro de 1952 - Emílio
Martins - matricula n9 2.284.197, do
cargo de Fiscal Arrecadador nível
"9". - Antônio Maria Nunes de Sou-.
za - superintendente.

Retificação
Na Portaria n9 237, de 20 de maio

de 1968, do Superintendente da Su-
perintendência do Desenvolairnento
da Pesca SUDEPE, referente a Viber-
to da Costa Queiroz, foi feita a se-
guinte Retificação:

"Na presente Portaria onde se
com os proventos do nível imediata- •
mente superior,' de conformidade com
o artigo 19 da mencionada Lei, leia-
se: ... declarando-o promovido ao
nivel imediatamente superior da res.
pectiva Série de Classes, de conformia
dade com o art. 19 da mencionada
Lei.

Em 3 de junho de 1968. - Antônio,
Maria Nunes de Souza -a Superintena,

•IPORTARIA DE 5 DE JULHO
DE 1988'	 s

0,Presidente do Instituto Brasilei-
ro de Desenvolvimento Flores; ai,
usando das atribuições que lhe con-
fere o Decreto n9 62.018, de 29 de de-
zembro de 1967,

Considerando ser atribuição do ..
IBDF disciplinar os negócios do mate
e proteger o interesse de teclas as
classes ligadas à economia ervateira,

Considerando a manifestação das
classes produtoras de erva-mate, que
pleiteiam seja extendido ao mercado
chileno o mesmo tratamento dispen-
sado ao mercado uruguaio, notocan-
te à política de preços de exportação,
resolve:	 .

NO 359 - Art. 19 Os preços mird-
mos da erva-mate beneficiada Para
o mercado chileno, FOR, pdrtas de
embarque dos -Estados do =arauá e
Santa Catarina, para pagamento à
vista, contra crédito bancário irrevo-
gável, de acôrdo com o tipo do pro-
duto e a especificação de seu acondi-
cionamento, são os seguintes: •

Beneficiada:
- Tipos PC-1, PC-2 e PC-5, acon-

dicionados em barricas, de conformi-
dade com as normas legais vigentes
ou sacos munia:ilhas, coas capacidade ctente.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA
Cínico de Pessoal — Parte Perma-
nente, com lotação fixada no Hos-
pital Professor Edgard Santos da
r acuidade de Medicina da Univer-
sidade Federal da Bahia, tendo em
vista o que consta do Processo nú-
mero 664-68, da Reitoria da mesma
Universidade.

De acôrdo com o art. 53, item II,
da Lei 119 4.881-A, de 6 de dezembro
de 1965, combinado com o art. 102
da Constituição Federal de 1967, a
Buy Santos, mat. n9 1.238.248, no
cargo de professor-Mjunto, nivel 22,
do Quadro Cínico de Pessoal — Parte
Permanente, com lotação fixada na
Faculdade de Medicina da Universi-
dade Federal da Bahia, tendo em
vista o que consta do Processo nú-
mero 3.124-68, da Reitoria da mesma
Universidade. — Roberto Biqueira
Santos, Reitor.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS

PORTARIA DE 26 DE JULHO
DE 1908

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, usando da atri-
buição que lhe confere o art. 9.9,
alínea a), do Decreto d.9 59.676, de
6 de dezembro de 1966, e tendo em
vista o que consta do Processo nú-
mero 2.835-68, resolve:

N.9 218 -- Nos têrmos dos artigos
53, item 1, parágrafo 3.9, da Lei nú-

UNIVERSIPADE FEDERAL I
DO RIO DE JANEIRO

•;	 . Apostila
Lavrada ao Decreto de nomeação
o ProfesSor Waldemar Arena, Ca-
idrático, EC.501,. para exercer, por
.ês anos, o cargo em comissão de
'fretar da E.E.P.D.:
O Reitor da Universidade Federal

o Rio de Janeiro, no uso das atri-
uições de sua competência e aten-
endo ao que consta do processo nú-
iero 4 . 958-67-U .11 . R • J , resolve d e-
larar que ao funcionário a quem
; refere o presente Dezreto ficam
sseguradds os vencimentos do cargo
n comissão de Diretor, símbolo 5.C,
a Escola de Educação Fisica e Des-
ortos, de acbrdo com a Lei número
.741-52, ficando o lervtdor a par-
3 de 7.8.1967, a,gregaio ao R. P.
a U.P.R.J., na forma do artigo 80
a Lei n.9 3.780-60. — Oscar de
liveira.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DA BALIIA

PORTARIA DE 15 DE JULHO
DE 1968

O Reitor da Universidade Federal
• Bahia, no uso de suas atribuições
,gais, resolve:	 ,
N9 340 — Conceder aposentadoria,
e acôrdo tom o art. 178, letra "e",

177,	 19 da Constituição Federal
s 1967, combinado co ma Lei na-
tero 3.906-61 e com o 1 39 do ar-
go 19 da Lei n9 5.315-67, a Celso
'arneiro da Rocha, matricula nú-
Lero 1.573.903, no 'cargo de Piofes-
ir-Adjunto, nível 22, do Quadro

mero 4.881-A, de 6 de dezembr3 de
1905, e 45 do Decreto 11 59.676 de
6 de dezembro Ide 1960 declarar a
aposentadoria compulsória do Doutor
José Carlos Lisboa no catgo de Pro-
fessor Catedrático de Lingua e Lite-
ratura Espanhola, EC.501, do Qua-
dro único de Pessoal, Parte Perma-
nente, da U.P.M.0„ lotado na Fa-
culdade de Filosofia com vencimentos
integrais, a partir de 5 de novembro
de 1967, por ter provado contar, até
4.11.67, 85 anos de idade e mais de
25 anos de serviço público, dos quais
mais de 15 de magistério superior.
— Prof. Gerson• de Brito M. Boson
— Reitor.

PORTARIA DE 4 DE JULHO
DE 1968

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, no uso da atribui-
ção que lhe confere o parágrafo
único do artigo 9.9 do Decreto nú-
mero 59.676, de 6 de dezembro de
1966, tendo em vista o que consta do
processo n.9 2.964-68, resolve.

N,9 238 — De acôrdo COM os ar-
tigos 74, item I, e 75, item I, da
Lei n9 1.711 de 28 de outubro de 1952,
regulamentados pelo Decreto número
45.807, de 15 de abri/ de 1959, conce-
der exoneração, a pedido, ao servidor
André Esteves Lima, ocupante dr
cargo de Professor Assistente 	
EC.503.20, do Q.U.P., P. P., da
U.P.M.O., lotado na Faculdade de
Medicina, a partir de 22 de março

de 1968. — Prof. Gerson de Brito lif.
Bonn — Reitor.

PORTARIA DE 4 DE JULHO
DE 1968

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais usando da atribui-
ção que lhe confere o mino 9. v, ,e-
tra "a", do Decreto n.9 a9.870, de
6 de dezembro de 1968, tendo em
vista o que consta do processo nú-
mero 3.069-68, resolve:

N. 242 — Nos têrmos dos artigos
178, inciso III, e, 178, inciso III, da
Lei n.9 1.711, de 28 2e °landi') de
1952 aposentar a servidora Franzias:a
Soares Carvalho no carpe de Guar-
da GL. 203.8.A do Quadro único da
Ressoai, Parte Permanente da
U.P.M.G., lotada na Faculdade de
Medicina, com proventos equivalentes
aos vencimentos integrais do cargo,
de acôrdo com o Laudo do Serviço de
Biometria Médica da U.P.M.G., da-
tado de 23 de abril de 1968. — Prof.
Gerson de Brito M. 13oson — Reitor.

•
UNIVERSIDADE FEDERAL

DA PARA1BA
PORTARIA DE 2 DE JULHO

• DE 1968
O Reitor da Universidade Federal

da Paraíba, no uso de suas atribui-
ções e, tendo em vista o que consta
do Processo n.9 23.333-69, resolve:

N.9 748 — Designar Agrimar Santa
Cruz Montenegro, funcionário do
IPASE neste Estado, á disposição
desta Universidade, para exercer a
função gratificada de Chefe do Ser- .
viço de Registro de Diolo-naa, Sím-
bolo 5.P. — Guilardo Martins Alves
•- Reitor.

1 MPÔSTO SOBRE PRODUTOS I NDUSTRI ALI ZA DOS

(R EGULA M ENTO)

DIVULGAÇÃO N.* I 034

1

PREÇO: NCr$ 4,00

'A VENDA

Na Guanabara

Seção 'de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agencia 1: — Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reemb6lso Posta

E.,a Brasília -

Na sede do DIN
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Emrich Presidente, Marcello da
Cunha Moraes, Paulo de Bastos Pe-
rillo, Jerson Duarte Guimarães, Far-
nese Dias Maciel Netto e Enilson Ma-
galhães. - Nesta Sessão julgaram-se
Autos de Infração, aplicando-se mul-
tas de NCr$ 52,00 (cinqüenta e dois
cruzeiro - novos) a cada um dos se-
guintes infratores, por infringência do
artigo 6-A da Lei n9 5194 de 24 de
dez,,embro de 1966, especificando, tam-
bém, a seguir, o número dos respec-
th s At.tos de /nfração ; Antônio Au-
gus:o Coutinho - n9 04-JLCF; João
Marque Póvoa n9 3AV; °selas Mi-
guel Romano - no 413-AV; Pedro
P . seira de Moura no 4-APC; Gracia-
no Cândido Siqueira -- n9 415-AV;
João Robeiro de Almeida - número
416-AV; João da Costa Lima - nú-
mero 3-MAL: Jamil Antônio da Sil-
va - n9 414-AV; "Covap de Minas
S.A." - n9 402-AV: Adelino Rosa
dos Santos - -n9, 3-FRS; Palmeio Fi-
gueira de Castro' -- n9 11-FRS: Wal-
ter . Raimundo Teles - n o 13-FRS;
Tuffi Cury - n9 3-DCV; Gercina da
Cone...leão - no 14-TRS; José Gomes
de Paive - n9 15-F1S; Valdemar Pa-
dormi - no 12-FRS; João Alves Rosa
- no 408-AV; Dano Vieira Barbosa
- n9 5-FRS; Antônio Carlos de Fa-
ria - n9 2-FRS; Jorcelind Pereira
dos Santos - n9 1-FRS; 3enedito
Damásio de Castro - n 9 42-AV; Ge-
raldo Gomes Peeiira - n9 351-AV;
Ja Vitor de Souza - n 9 339-AV;
Sebastião Mendes - n 9 419-AV; Odir
Oliveira Bastos - n9 420-AV; Maria
Divina de Souza Ramos - número
421-AV; "Cengregação Cristã do Bra-
.si:" - no 6-s0JA; "Igreja Adventista
da Promessa"' - n o 1-APC; "Incor-
eoradora Irmãos Valia" - n9 03-J2CP
Jeferson Vieira Caldas 	 n9 4-FRS;
e "Enrel Ltda." - n9 06-32(.._ .: -
Por infração do artigo 16 da Lei nú-
mero 5194-66, aplicaram-se multas de
NCr$ 10,00 (dez cruzeiros novos), a
cada ui t dos seguintes infratores: -
Joel da Paula - no 3-0QA; José Vaz
- n9 01-J2CF; José Carlos Gilberti
- no 1-MAL. - Por infrin gência do
artigo 69 da Lei n9 5194-66, aplicou-
se multa de NCr$ 105,00 (cento e cin-
co cruzeiros novos) a William Jorge
- -1 9 40-APC. - Por inobservância
do arde, 5 6-A da Lei n o 5194-6, apli-
earam-e as seguintes multas: - de
NCr$ 105,00 (cento e cinco cruzeiros
novos) a José de Oliveira Zenha -
AI.. -- no 05-J2CF; e de NCr$ 104,00
(cento e quatro cruzeiros novos) à
"En gil Ltda." - A.I. n9 07-JLs7.F.
- Do que, para constar, eu, Antônio
Jorge d.: Lima Nogueira, Advogado do
CREA, 'iavrel a presente Ata. - Aos.
Theldo Emrich - Presidente. Mar-
cello dd Cunha' Moraes - Paulo de
Bãstos Perillo Jerson Duarte Gui-
marães - Farnese Dias Maciel Netto
e Enilson Magalhães. - Ficam, ,pols,
notificados os infratores para o pa-
gemerias) das respecitvas multas, dent-
tro do prazo legal, na Secretaria do
CREA - 15e Região, à Avenida Goiás,
n9 50, 39 andar, sala no 301O em Goiâ-
nia, oGiás, sob pena de cobrança ju-
dicial. Ass. Conselheiro Theldo
Ernrich, Presidente do CREA - 15e
Região.	 .
(N9 4.013-B	 11.7:63 - NCr$ 61,00)

CONSELHO FEDERAL
DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA
Aos sete (7) dias do mês de dezem-

bro de mil novecentos • e sessenta e
sete (1967), às quatorze (14) horas,
na Sala de Sessões "Adolfo Morales
de Los Rios Filho", do Conselho Fe-
deral de Engenharia, Arquitetura e

CONSELHO NACIONAL
, ...- DE ENGENHARIA,
'NXIIQUITETURA E AGRONOMIA

IW Região - Estado de G-cãs

- .Extrato da Ata da Nona SeSsa0 15r-
dindria da Conselho Regional de
pngenharia, Arquitetura e Agrono-
enia da 15e Região, realizada em
quatro de maio de mil, novecentos

' e sessenta e oito.
Local: sede do CREA 15 egião,

ã Avenida Goiás, n9 60, 39 andar, sala
119 305, em Goiânia - Goiás. - Con-
selheiros presentes: Theldo Emrich --
President e, Marcello da Cunha Mo-
ra's, Paulo de Bastos Perillo, João_
'Jur e se Berrardes, Jerson Duarte Gui-
marães. Jefferson Bueno e Raul Na-
ves Filo. - Nesta Sessão julgaram-se

' s de Infração, aplicando-se
tas 1/Cr$ 52 00 (cinqüenta e dois
cruzeiros novos) a, cada um dos infra-
tores segeintes, a todos por infrin-
gzs. 'a do artigo 6-A da Lei número
5.121 cie 24 de dezembro de .L)66. -
Leontina Alves da Silva - Auto de
Infra r	no 337-AV; Noé Goncalves
,de Lima A.I. n9 345-AV; Jamil Jar-
5Jua L - A . I . h 350-AV; exiil-
be :e Nascimento - Engenharia e
'Cor ra-si eões" - A.I. r.9 404-Av. na-
routium Berberiam - A I. número
227-DCV; Sebastião Martins da Sil-
va - A.I. n9 405-AV; Alberto .Silva

A.I. n 9 403-AV; Caligula Bueno
Fonseca.	 A.I. no 28-DCV; Nicode-
m Alves Pereira - A.I. n 9 29	 V;
Joaquim Chevalier	 A.I. número
8-Cle SA Albino Dias Faleiro	 A.I.
no 328-AV - Por infrirmência do ar-
1: 6-A da Lei n9 5.194-66, aplicou-
se multa . de NCr$ 104,00 (cento e qua-
tro cruzeiros novos) à t--r- -Covap
de Minas S.A." - A.LI no 406-AV:
e multa de NCr$ 80,00 (oitenta cru-
Zenlros novos) à " Sociedade de Monra

• Alencastro - Soma" --- A.I. núma-
ro 407-AV. - Por infração do artigo
79 do Decreto n 9 23.569 de 11 dê de-
zembro de 1933, aplicou-se multa de
NCr$ 20,00 (vinte cruzeiros novos) a
Aloesio Jubé - A.I. n9 17-APC -
A José da Cunha foi aplicada a multa
de NCr$ 52 00 (cinqüenta e dois cru-
zeiros novos) por ter infringido o ar-
tigs 89 do Decreto n9 23.569-33. -
Fel multado em NCr$ 5200. (cinqüen-
ta e dois cruzeiros novos) Manoel de
Paira Machado - A.I. n o 31-APC
por te: infringido o artigo 69 da Lei
n9 5194-66. - Por inobservância do
artigo 16 da Lei no 5194-66,- aplicou-se
mura de NCr$ 10,00 (dez cruzeiros
novos) a cada um dos seguintes

ires: Ilerminio Braga Pedroso -
A. T . n9 27-APC; e a Benone Procó-

• pio Rabelo - A.I. n9 23-0QA; e
mura de NCr$ 20,00 (vinte cruzei-
ros novos) por infração do mesmo
dispositivo legal, a Max José de Araú-
jo Faria - A.I. •n o 24-APC. - Do

, que,. para constar, eu, Antônio Jorge
de Lima Nogueira, Advogado do CREA
lavrei preesnte Ata. - Assinados:
Theldo Emrich - Marcello da Cunha
Moraes - Paulo de Bastos Perillo -
João Juarez Bernardes - Ra-1 Neves
Filó Jerson Duarte Gin.marães e - lel-

1 ferson Mien°. - Ficam, pois, os in-
tivas multas, na Secretaria do CRE,A
fratores notificados a pagar as respee-
.- 159 , Região, à Av. • Goiás n9 60. 39

• andar, sala no 301, em Goi7nia - GO
no prazo legal, sob pena de cobrança

• , judicial. - Assinado: Theldo Emrich
I .- Presidente do CREA - 159 Região.

;Extrato da Ata da Décima Primeira
Sessão Ordinária do Concilio Re-

- gional de Engenharia, A3.ouitetura
• . re Agronomia da 159. Região, recai-

5a4a às dez e trinta horas do dia
primeiro de junho de mil, novecen-
tos e sessenta e oito.

• ocal: na sede do CREA - 159 Re-
""gião, à Avenida Goiás, número 60,'39

andar, sala n9 305, em Goiânia, Goiás
Conselheines presentes: Theldo

solenidade muito concorrida com o
mundo oficial Presente, no dia 14 de
novembro último. No dio seguinte, se,
procedeu a. instalação do Conselho
da 15e Região em Goiânia, em ceri- •
Inânia belíssima, prestigiada pela
presença do Governador do listado, ' -

Agronomia, sito no Edifício recta, Prefeito local, Presidente do Tribunal
Praça Pio- X número quinze (15), sé- de Contas, três Desembargadores, to-
timo (79) pavimento é realizada a dos os Secretários de Estado e ho -
Sessão número setecentos e setenta ras e engenheiros. A criação do nôvo
e nove (779), sob a Presidência do Conselho foi cercada do . entuaiaamo
Engenheiro' Alberto , Franco Ferreira verdadeiramente impressionante. Era
da Costa e, com a presença dos -Cor- Brasília .de acôrdo com o que O
selheiros Vendo Lemieszek, Nildo da CONFEA resolvera, tomaram-se ai-
Silva Peixoto, José Moreira Caldas, gumes deliberações, em reunião da
Julio Xavier Rangel, Fausto Alta Diretoria, lavrando-se ata da rnssma;
Gai, Rubens Tellechêa Clausell, Hen- tais deliberações foram tomadas ad
rique Alves de Minas, Fileman Tava- referendum do Conselho porque havia
res, Ivan Austregésilo Maida, João medidas urgentes a tomar. A pedido
Eduardo Moritz Juvenal da Rocha do Senhor Presidente, o Conselheiro
Nogueira, Antônio Paul de Albuquer- Secretário lê a ata a que acaba de
que, Durval Lôbo, Jorge Machado aledir, do seguinte teor: "Ata Espe-
Moeeirao Joaquim Bertino de Moraes cia! da Reunião da Diretoria do
Carvalho, Hélio de Caires e Ilenoch CONFEA, realizada em s 14 de novena-
Coutinho de Melo. Presente o Pra- bro de 1967 em Brasília. Aos quatorze •
curador do Conselho Pedro Probo de (14) dias do mêa de novembro d.e mil
Castro Pinheiro. Foi justificada a novecentos e sessenta e sete, as 11,30
ausência e do Conselheiro • Custódio horas, na sede do Conselho Regional
Braga . Filho. Aberta a Sessão, o Ple- de Engenharia, Arquitetura e Agro-a
,nário concorda com a proposta. do nomia da 12 9 Região reuniu-se sob
Senhor Presidente de que fique para a Presidência do Engenheiro Alberto
a Sessão do dia . seguinte a aprecia- Franco Ferreira da Costa, a Direto-
ção das atas anteriores, tendo cm vis- ria do Conselho Federal de Engenha-
ta que os Conselheires estão convida- ria, Arquitetura e Agronomia, com a
dos a assistir à solenidade que se rea- presença do Engenheiro Felicio Le-
lizará às dezoito (18) horas, na sede , mieszek - Secretário, Arquiteto }len-
do Conselho da 13 4 Região, em hoine- rique Alves de Minas - Tesoureiro e
nagem aos membros do -CONFEA. do Procurador Pedro Paulo de Castro
Passando ao exame da correspontiên- Pinheiro, para a apreciação dos as-
eia recebida, ' g) Senhor Presidente suntoi em pauta. Abertos os a.raba-
destaca os itens 06 - 13 - 15 - 16 lhos o Senhor Presidente submete O

- 17 - 19 - 20 - 24 - 30 - 43 - 44 Relatório do Conselheiro Júlio Xa-
45	 49	 50	 55	 64	 67 	 vier Rangel que versa sôbre a e'scolha

76 - 85. - 92 - 102 - 103 - 107 dos, membros do Conselho Regional
- 109 - 116 - 121 - 123 - 125 - de Goiás, que aprovado bem como os
133 - 134 - 136 - 161 - 168 - 169 nomes indicados para Compor o nôvo
- 177 - 180 - 181 - 182 - 199 e Conselho da 153 Região, com jus is-
200. 2 introduzido no recinto e toma dição no Estado de Goiás. Aprovado
assento ao lado do Senhor Presidente o Relatório que figura em anexo a
o Engenheiro Léo Carlos Mazzini, esta Ata, resolve a Diretoria. dar Misse
Presidente do Conselho da 8e Região, aos novos Conselheiros Regionais na
cuja presença na Casa o Senhor Pre- próximo dia 15, na cidade de Golã-
sidente agradece, exprimindo a sutis- nia e -proceder na ,mesma ocasião a
fação que vem prestando à classe. O eleição do Presidente do, nôvo Regio- •
ilustre visitante está convidado a to- nol, para que o mesmo possa iniciar
mar parte no debate, quando consi-
dere útil intervir no mesmo para es-
clarecimento dos Conselheiros. O En-
genheiro Léo Carlos Mazzini mani-
festa o seu recolhimento pela aten-
ção quê lhe é dispensada e, por sua
vez, exprime o reconhecimento pelo
apoio que o CONFEA sempre deu à
8e Região, a cujo Conselho preside,
apoio que tende a elevar cada, vez
mais aquele CREA. O Senhor Presi-
dente comunica formalmente, que os
Conselheiros estão convidaalos a par-
ticipar de uma solenidade que o CREA
da 13e Região oferece ao CONFEA,
homenageando os Conselheiros que
presentaram serviços na gestão passa-
da. A solenidade será às dezoito (18)
horas, motivo porque , o Senhor Pre-
sidente propõe e o Conselho concorda
que se suspenda a presente sessão-às
dezesseis (16) horas e trinta (30) Mi-
nutos, ficando, .desde logo, mareada
outra sessão para o dia seguinte oito
18) de dezembro às nove (9) horas
e, trinta inniutos. O Senhor Presiden-
te lê °finto que' recebeu na véspera
da presente sessão, do Conselho da
5e Região (Ofício n9 1.007-67),- sol]-
citando que o CONFEA envie as atri-
buições de profissionais diplomados

./`
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em engenharia de operação informa ros novos). Da Subconsignaçâo 1.1.03
o Senhor Presidente haver recebido, - Viagens de Inspeção; para a Sub-

consignação 1.1.26 - Gratificação
Especial, em NCr$ 1.900,00 (um mil
e novecentos cruzeiros novos). Da
Subconsignação 1.5.06 - Reparos e
Adaptações; para Subconsignação
1.5.02 - Transportes e Passagens de
Pessoas, em NCr$ 2.500,00 (dois -mil
e quinhentos cruzeiros novos). Das
Subconsignações: 1.3.17 - Material
para Acondicionamento e Embalagens,
de NCr$ 400,00 (quatrocentos cruzeiros
Novos) e 1.5.03 - Material e Lim-
pesa e Conservação, de NCr$ 400,00
(Quatrocentos cruzeiros novos), para

três vêzes comissões de alunos forma-
dos em engenharia de operação. O
Senhor Presidente apresenta ao Ple-
nário o texto da recomendação para
solucionar o problema dos engenhei-
ros de operação até aprovação de
Resolução. O assunto é amplamente
debatido e aprovado pelo Conselho. O
Senhor Presidentse informa que a
Presidência compareceu, em compa-
nhia dos. Conselheiros Felicio Lemi-
észek, Júlio Xavier Rangel e Henri-
que Alves de Minas, à inauguração
da sede do CREIA da 129 RegiãO, em

as demarches para o funcionamento
do órgão em 1 9 de janeiro do próximo
ano. Em seguida é submetida à Di-
retoria o p dido formulado pela Con-
tabilit" ---.:Ierente a refôrço e trans-
ferêne.a c. verbas, com a seguinte
discriminação: Refôrço - Verba ...,
1.0.00 - Custeio - Consignação .,
1.6.00 - Encargos Diversos -
consignação 1.6.04 - Hospedagens,
Recepções, Festividades, Congressos,
Semana • do Engenheiro, Arquiteto e
Agrônomo, etc. em IsTer$ 25.000,00
(vinte e cinco mil cruzeiros novos), e
verba 1.0.00 - Custeio - Consigna-
ção - 1.4.00 - Material Permanen-
te Subconsignação - 1.4.12 -

-.1.4.00 - Material Perma-
nente - Subconsig,nação - 1:4.12 -
Mobiliário em geral; em NCr$ 	

	

6.000,00 (seis mil cruzeiros novos) 	
- Transferência de verbas - Da
subconsignação 1.1.09 - Ajuda de
Custo; para a Subconsignação 1.1.01
- Vencimentos, em IsiCr$ 500,00 (qui

-nhentos cruzeiros novos). .Da ,sub-
consignação 1.1.19 . - Gratificação
por prestação de Serviços Extraordi-
nários; para a Subconsignação 1.1.05
- Salários de Contratados, em NCr$
2.800,00 (dois mil e oitocentos cruzei-
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ia SubcOnsignação 1.3.08 — Gêneros
; de Alimentação e, da Subconsignação
t1.1.08 — Auxilio-Doença para a Sub-
nconsignação 1.1.02. Representação:
'em NCr$ 400,00 (Quatrocentos cruzei-
ros novos), sendo aprovada teela a
matéria, objeto do pedido. 2 pelo Se-
nhor Presidente Submetido à consiele-
raçdo dos demais membros da .Dire-
torta o Anteprojeto elaborado pela Co-
missão designada pelo Plenário do
CONFEA, que "Fixa anuidades, emo-
lumentos e taxas devidas aos Conse-
lhos de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, pelos profissionais e pes-
soas jurídicas, que lhes estejam ju-
risdicionados". Após amplos debates
é aprovada com pequenas modifica-

. eões a redação final cio Antep rojeto e
que figura também em anexo à esta
Ata. O Senhor Presidente agradece
a presença de todos, e declara encer-
rada a reunião às 14 horas, sendo la-
vrada • a presente Ata que vai asei-
n. 4.a por todos os presentes (a) Al-
berto Franco Ferreira da Costa —
Prc 3iden te, (a) Fendo Lemieszek —
secretário, (a) Henrique Alves de Mi-
nas — Tesoureiro, (a) Pedro Paulo
,de Castro Pinheiro. — Procurador".
Posta a mesma em discussão, o Con-
selheira Jorge Machado Moreira iria
daga se a Diretoria do Conselho pode

,realizar reuniões, uma vez que a elas
'não se refere o Regimento. 'Esclarece
'o Senhor Presidente que sendo o 'Re-
gimento Interno omisso nada há 'que
Impeça que um organismo tel mim
a Diretoria se reuna, substituindo, elo
case, a pessoa física do Pres i de.nte, em
reenião que é absolutamente normal,

.; porque o Presidente entendeu c e não
!tomar deliberações que estavam den-
•tros dos seus podêres tomar, mas pra-
' feriu convocar a própria Diretoria
para deliberação conjunta, de aserdo

. com o que Dera alertado, na última
sessão, em vista da urgência de cer-
tas providências, inclusive quaçam
criação do Conselho de Goiás. A Ses-
são da Diretoria visou a que a pes-
soa física do Presidente fôsse substi-
tui 'a pelo órgão colegiado mesmo, ou
seja, a Diretoria, tudo se fazendo de
icArdo com o resolvido em' Plenário
com apresentação de relatório . pelo
Conseiheiro Júlio Xavier Banem In-

dicação de nomes, edição da Preál-
dência do riõvo Consenso,. em veta-
çe) secreta, 1i precis') não esquecer
que a Diretoria do Conselho tem per-
sonalidade jurídica. Insiste o Cense-
/heir° Jorge Machado Moreira em
que, nes cogitando o Regimento de
reaniõea da Diretoria, o Senhor Pre-
sidente poderia ter ouvido a mesma,

„e mas resolvendo de acôrdo com os po-
Ursa que lhe fôssem outorga'-3. A
reunião da Diretoria causa espanto ao
Conselheiro Jorge Machado Moreira.
O Senhor Presidente acentua o seu
sentimento de que, no caso, o Pres',
dente abriu mão, sem quebra do Re-
gimento e ds prerrogativas suaa, sub--
rogando-as a uma entidade que se
chama Diretoria. Diz o Conselheiro
Jceee Machado Moreira que na lei,
não existe previsão de Diretoria, com
função de reunir-se e deliberar. O
Conselneiro relido Lemieszek estra-
nha . a manifestação do Consaneiro
Jorge Machado Moreira, dizendo que
nac vê porque uma Diretoria deixe
de se reunir. O que foi feito, amarea
o Senhor Presidente, aumenta a ex.
le" al 'a Presidência, que de-
seeeu uma deliberação dos elemen-
tos da Diretoria em ato executivo do
Conselho, embora a execução dos atos
de Conselho seja atribule-o esrecifi-
ca da Presidência, não havendo por
que deixar de redigir ata de uma re-
união que se realizou dentro de abso-
luta normalidade, para o fim até de
prover que o Presidente não sé con-
sidera homem superior, capaz de tudo
resolver por si só. O que não se admi-
tiria seria que a Diretoria avcceree a

j si prerrogativa do Plenário, ou da
Presidência, o que não foi feito, de
modo algum. A Diretoria não subs-
tituiu c. Conselho. Pelo ou,e diz o Cou-

.

selheiro Jorge Machado Moreira, vê-se
observa o Conselheiro Joaquim Ber-
a::. de Moraso Carvalho, a necessi-
dade de fazer constar do futuro Regi-
:iam) alguns detalhes sôbre as atri-
. aaes 'da Presidência. O Que Vez,

no caso, a Presidência, no entanto,
é de se aprovar, pois se tratava-ele
;elidas que melhor ficariam reecivi-

das pela própria Diretoria que pelo
Precate se. Acentua ainda o Se-
nhor Presidente que a reunião da Di-
reteso), t-" a finalieade, pr vate. na
última sessão, do exame do antepro-
jete de resolução relativa a taxas e
emolumentos a se cobrarem pelos
CREAs, a fim de não se ter de.mars
car cutia sessão para dai a quinze (15)
da a O Anteprojeto foi apr- 'e em
Brasília pelo própr'- Consultor Ju-
ricliso. O Conselheiro Hélio de Caires,
dee-is de informar que não pôde -em-
e iseteer à reunião cri tôrno de. nual
se eiscute, declara-se, no astenia, de
pleno acôrdo com as decisões toma-
das, então, pela Diretoria. O :ense-'-
melro rilemon Tavares man:festa-se
no sentido de considerar plenamente
1S. ;hm: as reuniões da Diretoria nem
sento necessário que o Regimento de-
las cesete, pois são até caracteristicae
do processo normal de organização co-
legiada, nada impedindo ainda que
da; suas reuniões se lavrem atas; a
atitude da Presidência é digna de
ap! uso. Acrescenta á Conselheiro Fe-
ndo . Lernieszek, que a Diretoria tem
rer azede, de janeiro ate à presente
d..' e diversas reuniões, formais e in-
formais. O Conselheiro Durval Lóbo
entende que a estranheza manifesta-
da pela Conselheiro Jorge Machadd
Moreira se refere apenas, à lavratura
da ata. Tem havido reuniões, é cer-
to, mas sem -ata. De qualquer ma-
neira foi ótima a solução dada pela
Presidência, porque, doravante, sem-
are se lavrarão atas das reueiôes cia
Diretoria; o que deve ser anotado pela
Ce-siss: e de Regimento, o! ,.:eva o
:onselbiero Re" ,ens Tellechêa _u-

sei!, no mesmo sentido se declarando
o Conselheiro Dueval Lõbo. aero-
veda a ata da reunião da Diretoria.
O Ser.:-..)2 Presidente informa que,
quando Presidente cio Conselho da 7e
Região, fazia constantes rem-libes da,
01-etoria, sempre que não queria usar
sezinho das suas prerrogatiyas. Ob-
stem o Conselheiro Durval Ln3 que
os Regimentos dos CREAs se--ecem
cogitar do assunto. E como se faz na
50 Região. Ressalvado o seu ponto de
vate, tal como o formulou, o Conse-
lheiro Jorge Machado Moreira con-
gretulease com a Iireeidência, visto
aever tcreado providência salutar, que
de 1933 até a presente nunca faia
seguida. Informa o Senhor Presiden-
te que o Conselheiro Custódio Braga
Filho solicitou licença, por ter sofri-
do acidente de automóvel, achando-se
internado na Casa de Saúde Santa
Lúcia. Sua Excelência entretanto en-
caminhou a Secretaria os processos
em seu poder, tcdos eles com parece-
res por êle assinados. A pedido do
Senhor Presidente, o Conselheiro Se-
cretário lê expediente da Contadoria
referente a referência das verbas: Dá
verba 1.0.00 — Custeio, consignaçãO
1.5.00 — Serviços de Terceleos, sub-
consignação 1.5.06 — Reparos e Adap-
tações para a subconsignação 1.5.03
— Assinatura de Orgãos Oficais na
importância de NCr$ 500,00 (Quinhen-
tos cruzeiros novos). Da consta- ção
1,3.00 — Material de Consumo, sub-
consignação 1.3.02 — Artates de De-
pedientt paar 1.3.03 — Material de
Limpeza e Conservação na importân-
cia Ce NCr$ 1.500,00 (Mil e quinhen-
tos cruzeiros novos) e para a subcon-
signaç:e 1.3.08 — Gêneros de Ali-
mentaçao na importância de 	
NCr$ 500,00 (Quinhentos cruzeiros
novos). • E aprovado o que se contém
no mesmo, O Sr. Presidente dá co-
nhecimento do oficio do Min. da Edu-
caçáo e Cultura (protocolo 17/8) re-
lativo a estudantes estrangeiros diplo-
mados no Brasil mediante convênio;

•

ofício do qual será distribuída apta
aos Conselheiros. O Conselheiro
Durval Lobo faz considerações em
tôrno do mesmo julgando-o incon-
veniente ie O Senhor Presidente in-
forma que, tendo pedido ao Ministro
do Trabalho, local para instalação
do Conselho em Brasília, Sua Exce-
lência lhe cedeu ama sala no 9.9
andar do edifício ministerial na Ca-
pital Federal, de modo que, a partir
do presente momento, o Conselho já
dispõe de local para se • sedar em
Brasília, sendo de notar que o Chefe
do Gabinete declarou haver o Se-
nhor Ministro cedido o mesmo pelo
alto respeito que tributa ao CONFEA,
único a ser por tal forma contem-
plado. Propõe o Senhor Presidente
que a Diretoria do CONFEA fique,
com funções de comissão' ou grupo
especial para estudar a mudança do
Conselho. Oportunamente, o Consta-
1/, convidará outros Conselhos' profis-
sionais a participarem de organiza-
ção que possibilite à instalação de
todos êles, num só local, segundo pro-
posta do Conselheiro Tesoureiro.
Fica aprovado que a Diretoria se en-
carregue das providências atinentes
à transferência do Coneelho para
Brasília. O Senhor Presidente co-
munica que o Fundo Monetário In-
ternacional, está vendendo material
a preços convidativos e eni grande
quantidade, informa que determinou
o exame do assunto e verificou, pelas
relações de material "pôsto à venda,
mie são os mesmos de grande uti-
lidade • para o CONFEA, mesmo para
a sua futura se,de em Brasília. O
Senhor Presidente procede à leitura
da relação do material que está à
venda, informando ainda Mie, com
quinze milhões de cruzeiros antigos,
'se poderá compor o mobiliário do
CONFEA em Brasília. E' aprovada a
compra do material referido, O Se-
nhor Presidente encarece à. Comis-
são de Regimento a Inceesidade de
acelerar os seus trabalhos, • visto qeu
tem 180 dias para concleir o mesmo
prazo que termina a 28 de janeiro
de 1968, contado que é de 1 9 de agia-
to de • 1967. O Conselheiro Hélio cia
Cafres informa abre o andamento
dos trabalhos da Comissão de Regi-
mento, que 'não puderam realizar-se
com a plenitude dos seus liminares
por te achar enfermo o Conselheiro
Jorge Machado Morçira, o qual, no
entanto, elaboroti trabalho próprio
ao mesmo tempo que o Conselheiro
Hélio de Caires e o Conselheiro
lido Lemieszek preparavam outro.
Na manhã do dia . em, que se realiza
a presente sessão, verificea a Comis-
são existirem, 'então, dois ante-proje-
tos, o que tornou difícil uma elabo-
ração harmônica. Pensou, então a
Comissão em distribuir, por cópias os
dois trabalhos, através da Presidên-
cia, aos membros do Conselho, con-
vindo, antes, entretanto que a Pre-
sidência assessorada pela Consultoria
Jurídica, procurasse obter fusão de
ambos, fusão que, constituindo tra-
balho único, seria encaminhada ao
plenário. Enfim, seriam tiradas có-
pias de três textos tudo Se remetendd
aos Senhores Conselheiros para dis-
cussão na próxima sessão. O Conse-
lheiro José Moreira Caldas acha
ao Plenário deve vir um só traba-
lho, que poderá receber emendas
substitutivas, com o que não cora
corda o Conselheiro Hélio de Cafres,
que reitera a sua sugestão, princi-
palmente tendo em vista a urgência
da matéria: Insiste o Conse.hciro
José • Moreira Caldas no seu ponto
de vista, tendo em consideração que
a Comissão dispõe de poderes para
elaborar um texto único, por que será
difícil, em Plenário, apreciar dois ou
três textos que contenham divergên-
cias,, em vez. de um só, que seria
substitutivo; por assim dizer O Con-
selheiro Jorge Machado Moreira faz
notar que o seu trabalho tem pontos
de contato com o dos seus compa-
nheiros de Comissão motivo pelo qual
se inclina pela proposta do Conse-
lheiro Hélio de Catres. Poder-se-la,

talvez, ampliar um pouco a Comis-
são constituída, admitindo outros
membros do Conselho, Conselheiros
Durval Lôbo e Joaquim Bartino de
Moraes Carvalho, por exemple, para
colaborarem com ela; de modo a
poder apresentar-se texto eefinitivo
na sessão a se realizam eróxinamente,
após troca de idéias mais amplas cum
os Conselheiros mencionados êstes
admitindo-se na Comissão oficiosa-
mente. O Conselheiro Durval L6bo
considera democrática a idéia do
Conselheiro Hélio de Caires, mas ela
colide cem o fator tempo, que não
se pode deixar de levar em coma. O
Conselheiro Falido LemIeszek in-
forma que o seu trabalho e o do Con-
selheiro Hélio de Caires obedeceu,
sobretudo, a um critério de simpli-
cidade, evitando colocar no Regimen-
to o que já figura na legislação. A
propósito, observa o Conselheiro
Durval Mb° já haver feito inúmeros
Regimentos, mas acontece que, às
vêzes, se tem de repetir neles a lei,
para não se ser obrigado a ter san-.
pre à mão Regimento e lei. E' boa,
em todo o caso, a idéia do Conselhei-
ro Jorge Machado Moreira, de am-
pliar o número dos componentes da
Comissão. Observando que a maté-
ria só entrou em discussão porque o
Conselheiro Hélio de Caíres quis ia-
formar sôbre o andamento dos tra-
balhos da Comissão, o Senhor Pires!-
dente sugere que se retire da pauta
o assunto, porque é .1e resolver-se
dentro da Comissão. Sem aumentar
esta última, ela se reunirá, em prin-
cípios da' janeiro, para dirimir de-
vidas, cotejando os dois	 trabalhes,
fundindo-	 mos e trazendo u se teete
o picnário. Não !mescla' erro ene
os 'Senhores Censallielros rec:aarn
cópias dos trabalhos fornalha-les pa-
ra irem preparando as suas suges-
tões. O assunto é tirada de. pauta,
Indo à Comissão para que libere co-
mo achar melhor. O Senhor Pre-
sidente informa que o CREA da 9.e
Região solicita auxilio para as das-
pesas com os festejo s da Senerna do
Engenheiro, do Arquiteleao e do En-
genheiro Agrônomos auxilie erçado

dem dez milhões de cruzet rqs antigos,
solicitação esta que a Presidência
julgou razoável, em vista de contri-
buições que se têm dado a iniciativas
anteriores do mesmo gênero. O Con-
selheiro Jorge Machado Moreira acha
muito grande a soma pedida, por
mais louvável que seja a iniciativa,
tendo em vista as despesas que o
CONFEA precisa realizar. Cada
CREA já' poderia arcar com os en-
cargos das suas festividades. Decio.- .
ra-se Sua Excelência pela concessão
do auxilio, ante o que a praxe impõe,
no momento, mas acha que o assunto
deve ser reformulado, ,ara o futuro.
O Senhor Presidente encarece a coa-
.veniência do atendimenSo da Faltei-
tação, lembrarão o alto significado
que têm tido as "Sernars", como
fator de integração da engenharia
nacional e integração do próprio
país, atraindo número considerável .
de profissionais de diversas regiões,
embora, de hábito, seja mínima a
representação do CONFEA. O Con-
selheiro Fausto Alta Gai declara-se
pelo que diz o Senhor Presidente,
discordando do Conselheiro Jorge
Machado Moreira, dado que as "Se-
manas' 'anuais são do maior iate-
rêsse para a -Engenharas Nacional.
E' aprovada a concessão do auxílio
solicitado. O Conselheiro Secretário
ré oficio enviado pelo Presidente do
CREA da 8.e Região, ofício no qual
se contém Matéria que o Senhor Pra-,
sidente julga de alta indagação, exi-
gindo estudo apurado, convindo dis-
tribui-10 a um relator segundo pro-
põe o Conselheiro Filemen Tavares.
Pelo ad'ptado da hora, o Senhor
Presidente declara encerrada a ses-
são às dezesseis horas e quarenta o
cinco minutos (16,45), Sendo lavrada
a presente ata que vai assinada pelo
Senhor Presidente e demais Conse-
lheiros.

—

MARIO OFICiAL (Seáo L=2..59	 'Julho de  1968 1565 • 



1566 Terça-feira 16 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte 11) Julho de 1968
,

-

•

',INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
ASSI9TÊNCIA DOS

SERVIDORES DO ESTADO
Relação n9 127-68

PORTARIAS DE 9 DE JULHO
DE 1968,

f . O Presidente d6 Instituta de Pre-
vidência -e Assistência dos Servidores
do Estado usando do. atribuição que
lhe confere o artigo 17 do Decrefa-
LEI n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

No 1.375 - Homologar a Ordem In:
terna de Serviço ACE - W 6, de 7 de
junho de 4968, que designou Agosti-
nho Gonzalez Carlos, Oficial de Ad-
rninstração, uivei . 12-A, matrícula
2.311.297, para substituir Irene Mede_
ros de Almeida, na Função Gratifica.:
da, símbolo 7-F, de Chefe da Seção
de Seguro Social (CES); da Agência
do Estado do Ceará, do Quadro da
'Administração Central e órgãos Lo-
cais, em seus impedimentos eventuais.

N9 1.376 - Homologar a Ordem
Interna de Serviço ACE - n9 7, de
junho de 1968, que dispensou, a pedi-
do, Célio Alan Cunha Moreira de Me_
nezes, Oficial de Administração, ní-
vel 12-A, Matr!ca l a 2.12'^.
tituto eventual de Irene Suzana Me-
deiras de Almeida, na Função Grati-
ficada, símbolo .7-F, de Chefe da Se-

•ác, de Seguro Social (CES), da Agên..
rg tiVIn d»	do n,•-dro da

Administração Central e (2.rgãos_ Lo-
cais.	 -

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
Lei no 2.865, de 12 de dezembro de
1940, .e tendo em vista o parecer nú-
mero 575 7H, de , 6-10-67, da Consul-
toria Geral da República, publicado no
Diário Oficiai, de 13-10-67, resolve:

INT9 1.377 - Exonerar, a partir de
19 de março de 1961, de acordo com
o artigo 75, inciso II, da Lei no 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Anna
Straitman, matricula n° 1.056.190, do
Quadro da, Administração Central , e
Órgãos Locais.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidor
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-lei
ri 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

N9 1.378 - Conceder aposentado-
ria, no Quadro da Administração Cen-
tral e órgãos Locais, de acerdo com o
artigo 100, inciso III, parágrafo 19,
combinado com o artigo 101, índio I,
alínea "a", da, Constituição Federal,
a Diva dos Santos Aguirre, Contador,
nível 22-C, matrícula n9 1.900.255.

No 1.379 - Aposentar, no Quadro
da Administração Central e órgãos
Locais, de acordo com o artigo 176,
inc Is° III, combinado com o artigo
178 inciso III da Lei n9 1`.711, de 28
de outubro de 1952, Ivete Lopes Sal-
les. Escri turário, nivel 8-A, matrícula
1.033.203. -

No 1.380 - Transferir, nos termos
do item I. do artigo 52, da Lei nú-

mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado cem o artigo 50 do Decreto
53.481, de 23 de janeiro de 1964, Yve-
lise de Andrade Alves, Escrevsnte Da-
tilógrafo, nível 7, matrícula número
1.055.738, do Quadra do Hospital dos
Servidores do Estado (HSE), para va..
ga da mesma denominacao e nível, do
Quadro da Administração Central e
Orgãos Locais, decorrente do exone-
ração de Ligia Benedita Alves Araujo.

N9 1.381 - Conceder aposentadoria,
no Quad:o da Acimin:st:
• órgãos Locais, de acordo com o pa-
rágrafo 1° do artigo 177, da. Consti-
tuição Federal e nos termos da eLi
n9 3.906,-de 19 de junho de 1961, a
Abirnael Nascimento Alvares, Fiscal
administrativo d Obras, nível

-
13-B,

matricula 1.054.759.	 ç
N9 1.382 - Conceder aposentadoria,

no Quaciro,da Administração Central
e Órgãos Locais, de acordo com o ar-
tigo 100, inciso III parágrafo 1 9, com..
binado com o artigo 101, inciso I, alí-
nea "a", da Constituição Federal, a
Lucy Semprini Guedes, Oficial de Aci..
ministração, nível 14-B, matrícula
1.835.772.	 _

No 1.383 - Homologar as Ordens
Internas de Serviço, abaixo relaciona..
das, da Agência Metropolitana de
Brasília, com a dispensa e designação
de substitutos eventuais de titulares
de Funções Gratificadas:

0.I.5. - no 147, de 12-6-68,- Dis-
pensa, a .pedido, Maria Tereza Mala
Pinheiro, Escriturário, -nivel 10-B, ma-
trícula 1.767.225, de substituta even-
tual do Encarregado da Turma de

_Controle (DQC), da Seção -de _Arre-

cadação (DFQ) • Função Gratificada,
símbolo

0.I.5. =• n9 148, de 12-6-68 - De-
signa Mário Pessoa Mendes, Fiscal
Administrativo de Obras, nível 13,
matrícula 1.054.884, para substituir O
Encarregado da Turma de Controle
(DQZ), da Seção de Arrecadação (...
DFQ) Função• Gratificada, sUntrolo
17-F. - Tarcicio Maia, Presidente,

Relação n9 128:68
PORTARIAS DE 10 DE JULHO

DE 1968
O Presidente do Instituto de Previ-

dência e ASSIStenela dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o art. 17, do Decreto-lei
nc 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

N9 1.389 - Dispensar, a pedido,
Egidio Tancredo, Médico TC-801.21.A,
ponto no 817, matricula n9 1.391.368,
da função gratificada, simbolo 2-F,
de Chefe do Setor Técnico Cientifico

OMT, da Maternidade e Policlinica
Alexandre Fieraing-Som, da Divisão
de 'órgãos Médicos Periféricos- HW,
da Parte Permanente cio Quadro cio
Hospital dos Servidores do Estado.

N9 1.390 -- Demitir, por abandono
do cargo, nos termos do inciso II, do
artigo 207, da Lei n9 1.711, de 28 de
Outubro de 1952, Jurandir Ribeiro
Cavalcanti , Albuquer que, Escrevente-
Datilógrafo, uivei 7, matricula núme-
ro 1.048.872: do Quadro da Adminis-
tração Centrai e Órgãos Locais.
Tarcísio 3/aia, Presidente.,„

\CÓDIGO NACIONAL_ DE T • ANSITO

LEI E REGULAMENTO

IVULGAÇÃO N.' 1.037

Preço: NCr$ 2,00'

VENDA'

% Na Guanabara

átçlé; 'de vendas: Av. Rodrigues Alveá,
Agència 1: Ministério da Fazenda

'Atende-5e ;pedidos pela Serviço de,Reerabólso PoliCakk

Em Brasília

»4‘Net sede do DIN. .
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MINISTERIO, DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

infração, o primeiro, aos arts. '29 31
e s/11, 36, 64, 65 e 69, paragrafotlni-
co, todos do Decreto-lei no 1.831, de
4-13-39 e, o segundo, aos arts. 33 e 40
c/c as letras "b" e "c", do 60, todos
do Decreto-lei n9 1.831, de 4-12-39,
sendo Recorrente eex officio", a Se-
gunda Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva (atual Conselho De-
liberativa) do Instituto do Açúcar e
do Álcool.

Considerando que a Segunda Tur-
ma de Julgamento da extinta Comis-
são Executiva em sessão da 14-6-63,
atendendo à circunstância de que a
irregularidade era do conhecimento do
autuante, que com ela concordara, de-
cidiu pela improcedência do presente
auto de infração;

considerando que a decisão, por seus
justos fundamentes, é de ser man-
tida;

considerando o mais que dos autos
consta,	 .

Acordam, por unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Álcool, em
negar provimento ao recurso "ex Of-
ficio" mantida a decisão de primeira
instância que considerou improceden-
te o auto de infração. Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e sete dias do mês
de junho do ano de mil novecentos e
sessenta e oito. - Francisco Mios da
Rosa Oiticica, Presidente. - Abrigo
Domingos Falcone, Relator.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Dr. Procurador. - "De
acerdeo

Em 19-10-61, - José Ribamar
X. C. Fontes",

ACÓRDÃO N o 61
Autuada: Usina do Outeiro S/A -a

Usina do Outeiro.
Recorrente: "Ex officio" - Primei-

ra Turma de Julgamento.
Processo: A.I. 165-60 - Estado do

Rio de Janeiro.
• O auto é improcedente quando

a quantidade de &coca encontrada
era falta é inferior d margem de
tolerância de 5%.

Vistos. relatados e discutidos estes
autos era que é autuada a Usina do
Outeiro S/A, proprietária da Usina cio
Outeiro, sita no Município de Cana-
Paz. atado do Rio de Janeiro, por in-
fração aos arta. 19 e 29, do Decreto-
lei n9 5.998, de 18-11-43, sendo Re-
corrente "ex officio" a Primeira Tur-
ma de Julgamento da Comissão Exe-
cutiva (atual Conse/ho Deilberativo)
do Instituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que a diferença apu-
rada na verificação do estoque é de
19.035 litros de LIcool, enquanto que
a produção da safra a que se refere
foi de 1.473.193 litros;

Considerando, ainda que a referida
diferença é inferior a margem de to-
lerância de 5% admitida pela Legis-
lação do Imptasto de Constono, e, pa-
cificamente adotada pelos Cirg,ãos de
Julgamento dOste Instituto;
• Considerando os pareceres da Pro-
curadoria Jurídica;

Considerando que a Primeira Turma
de Julgamento bem atoreciou a maté-
ria,

Acordam, por unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Álcool, cai
negar provimento ao recurso "eia o!
tido" para o efeito de confirmar a
decisão recorrida que julgou o auto
improcedente. Intime-se, registre-se ecumpra-se.

Saia das Sessões do Conselho De-
liberativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e sete dias do mee
de junho do ano de mil novecentos e
sessenta e oito. - Francisco Ribeiro
da Silva, Presidente. - Juarez Mar-
ques Pimenta, Re/ator.

Fel presente: Rodrigo de Queira:
Lima, Procurador-Geral Suba.

Perecer do Dr. Procurador - `Face
a lurianrudonnia firmada. no Que diz

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Conselho Deliberativo
ACÓRDÃO No 58

Autuada: Usina São Miguel S. A.
Recorrente ex 0/1 (cio - Primeira

larnaa de Julgaroento.
Processo: A, I. no 623-59 - atado

do Espirito Santo.
Nega-se provimento a recurso

"ex officio", para manter a deci-
são de primeira instancia, por
Seus luridicos fundamentos.

Vistos, relatados e discutidos estes
antas em que é autuada Usina São

, Miguel S. A., proprietária da usina
do mesmo nome, alta em Conduru,
municiplo de Cachoeiro do Itapema.
rim, no Estado do Espirito Santo, por
enfração aos arts. 19 29, 29 39, 64 e

; 65, do Decreto-lei n.o 1.831, de 4 de
;dezembro de 1939 e art. 13, letras a
e b, da Resolução ri9 138-59, sendo
(Recorrente "cor officio", a Primeira
Turma de Julgamento da ComisSao
Executioa (atual Conselho Deliberati-
vo) do Instituto do Açúcar e do Al-
em!.
r Considerando que a Usina autuada.
devidamerite avisada, não apresentou
recurso;

Considerando que o Acórdão núnae-
Iro 9.550, de falhas 24/25, fez boa
lustiça, devendo ser mantido em to-
dos os seus termds;

Considerando o mais que dos autos
tonsta,

n Acordam, por unanimidade, os
, Membros cio Conselho Deliberativo do
, (Instituto do Açúcar e do Alcool, em
negar provimento ao recurso "ex of-
tic.lo", mantendo-se, portanto, O Acór-
dão de fls. 24 e 25, que julgou o
auto procedente, em parte, para con-
denar a usina autuada à multa de

Sere 51,68 (cinqüenta e uni cruzei-
Oos novos e sessenta e oito centavos),
correspondente a Ner$ 001 (um cen-
tavo) por saco de açúcar sonegado
$1 tributação, nos têrmos do artigo
65, do Decreto-lei n.9 1.831, de 4 de
dezembro de 1939, em número de
1.168 sacos, feitas as correções mo-
netárias que forem legalmente ad-
littssivels. - Intime-se e cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
fAlcooi, aos vinte e seis dias do mos
de junho do ano de mil novecentos e
sessenta e oito. - Francisco Elias
da Rosa Oiticica - Presidente. -
Francisco Ribeiro da Silva - Re/ator.

Pul presente: Rodrigo de Queiroz
(Lima - Procurador-Geral Substituto.

Parecer do Sr. Procurador. - "De
acordo.

Em 'i de agosto de 1961. - Bélio
Pina."

ACÓRDÃO N9 57
anbargante: Usina Possagem 5- A.
Embargada: Comissão Executiva
Processo: A./. no 103-51 - Estado

Co Bahia.
Embargas de declaração - Seu

recebimento, para o eleitor de se-
rem feitas correções no acórdão
decisório.

Vistos, relatados e discutidos éstes
autos em que é Embargante, Usina
Passagem S. A., propaletária da usi-
na do mesmo nome, sita, em Purifica-
çâo, municipio de Santo Amaro da
Purificação, Estado da- Bania, por
infração ao art. 89 1 1 9, do Decreto-
lei n9 9.827, de 10.9.46, cfc o e 19 do
art. 49 e art. 89 da Rs. n9 206-48,
sendo Embargado, a Comissão E'xe-
eutiva (atual Conselho Deliberativo)
do Instituto do Açúcar e do Aloo01•

Considerando que ficou provado
nos autos, a contradição constante,
expressamente, dos acórdãos de fôlhas
69-40 e 60;

• Considerando, assim, que é de ser
Seita a necessária correção: e

Considerando, mais, o que dos au-
consta,

Acordam, por unanimidade, de ac5r-
do com o voto do Sr. Reiator, os
membros do Conselho Detiberativo do
Instituto do Açúcar e do Álcool, em
dar provimento aos embargos de de-
claração, para o efeito de se corrigir
a contradição existente no acórdão
embargado, julgando-se procedente o
auto, apenas era parte e condenan-
do-se a Usina Passagem . S. A. ao pa-
gamento da multa de Ner$ 286,50,
(duzentos e oitenta e seis cruzeiros
novos e cinqüenta centavos), dobro
da-quantia não aplicada de Ner$
143,25 (cento e quarenta e três cruzei:
ros novos e vinte e cinco centavos),
na forma do art. so, Parágrafo único,
do Decreto-lei n9 9.827, de 10.9.46.
- Intime-se, registre-se e cumpra-
se.

Sala das sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Alcooi, aos vinte e seis dias do mês
de junho do ano de mil novecentos e
sessenta e oito. - Francisco Ribeiro
da Silva -Presidente, - Mário Pin-
to Campos - Relator.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima - Procurador-Geral :Substituto.

Parecer do Sr. Procurador. - "Já-
recebido o embargo pela Egregla Co-
missão Executiva, no mento peto seu
provimento na forma das conclusões
cio parecer da D. Jurídica.

Em 13 de junho de 1966. - Paulo
Dello."

ACORDA() N9 58
Recorrente: Usina São P.Pguel S.A.
Recorrida: Primeira Turma de Jul-

gamento
Processo: A.!. n'227-64 - atado

do' Espirito Santo.
Dar salda a açticar , sem paga-

mento prévio -da' taxa de defesa,
com referência à Guia de Reco-
lhimento inexistente, constitui in-
fração ao Decreto-lei 7 1.831, de
4.12,39.

•Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é Recorrente a Usina
São Miguel S. A., proprietária da
usina do .mesmo nome, sita em con-
duro, municiplo de Cachoeira do ata-
patiná; no Estado do Espirito San-
to. Por infração aos arts. 19 1 29, 2Y,
39, 64 e 45, do, Decreto-lei n9 1,831,
cie 4.12.39, sendo Recorrida a' Pri-
meira Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva (atual Conselho De-
liberativo do Instituto. do Açúcar e
do Alcool.

Considerando que a infração ficou
materialmente provada atravea do
exame de escrita e da • verificação
feita:

Considerando que, notificada a in-
fratora, esta se limitou, no seu recur-
so de lis, a repetir a alegação de
crise financeira, já apreciada pela
Primeira Turma de Julgamento, ao
decidir sôbre a matéria;

Considerando, assim, que é negado
provimento, . mantendo-se a decisão
por seus justos fundamentos.-

Aiirdam, por unanimidade, os mem-
bros do Conselho Deliberativo do Ins-
tituto do Açúcar e do Alcool, em ne-
gar provimento ao recurso vo untário,
mantiqa a decisão de primeira ins-
tância que condenou a -Usina São
Miguel S. A. às multas le Ner$
330,00 (trezentos e trinta 'cruzeiros
novos), grau médio do art. 39, do
Decreto-lei n9 1.831, de 4.12.39. m.ats
NCr$ 55,00 (cinqüenta e cinco cruzei-
ros novos) grau máximo do art.- 63
do mesmo 'diploma legal, além das ta-
xas de defesa, no valor de Ner$ 8,52
(oito cruzeiros novos e cinqüenta e
dois centavos-, perfazendo o montan-
te de Ner$ 393,52 (trezentos e noven-
ta e três cruzeiros novos e cinqüen-
ta e dois centavos). - Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Alcool, aos vinte e seis dias do mês
de junho do ano de mit novecentos e

sessenta e Oito. - Francisco Ribeiro
da Silva - Presidente. - João Soa-
res Palmeira - Relator.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz.
Lima - Procurador-Geral Subs.

Parecer do Dr. Procurador: - "De
acôrdo.

Em 13 de fevereiro de 1967. - José
Ribamar X'-C. Fontes."

ACÓRDÁO No 59
Autuada: Usina Açucareiro Passos

Sociedade Anônima.
Recorrente "ex officio": Segunda

Turma de Julgamento.
Processo: A.I. n 9 236-63 - Estado

de Minas' Gerais.
r de se negar provimento ao

recurso interposto, quando a de-
cisão de primeira instancia está
de acôrdo com a prova dos autos.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada Usina Passos
S/A, proprietária da usina do mesmo
nome, sita no Município de Passes,
Estado de Minas Gerais, por infração
ao art. 19 da Res. n9 1.588-61, cOc os
arts. 148 e 149, do Decreto-lei mime-
ro 3.855, de 21-11 -41, sendo Recorren-
te "ex officio", a Segunda Turma de
Julgamento da Comissão Executiva
(atual conselho Deliberativo) doIns-
tituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que a usina foi au-
tuada por infração ao art. 19 da Res.
n9 1.588, de 21-9-61;

considerando que o periodo •a que
se refere o auto é de 21-941 a 16 de
outubro de 1961;

considerando que a Resolução nú-
mero 1.583, de 21-9-61, semente foi
publicada no Vadio Oficial da União
em 26-10-61,

Acordam, por unanimidade, • os
Membros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Álcool, em
negar provimento ao recurso "cor of-
ficio" mantendo-se, portanto o
Acórdão no 10.180, de fls. 21, que
julgou o auto improcedente, tendo em
vista que, embora a Resolução Mirto.
ro 1.538-61 declare em seu art. 3" . que
entraria em vigor na data de bua
aprovação, si:mente foi publicada no
Didrio Oficiai em 26 de outubro de
1966, não podendo, assim, abranger o
açúcar saldo da usina, ou seja, ven-
dido antes de publicada a Resolução
no Diário Oficial da União. O fato de
declarar o art. 39 que a Resoiução en-
traria em vigora na data de sua apro-
vação, não tem, por conseqüência,
atingir situações constitu1das antes
de ter forma obrigatória vinculante
pela divulgação através do meio pró-
prio definido por lei. Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala doa Sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e seis dias do mês
de junho do ano de mil novecentos e
sessenta e oito. Francisco Ribeiro
da Silva, presidente. - Aderbal Um-
rara, da Silva, Relator,

Fui presento: -Rodrigo de Queiroz
Lima,- Procurador-Geral Subs.

Parecer do Dr. Procurador - De
acôrdo, pelo não provimento do re-
curso "ex officio".

Em 5-4-68. - Hélio Pina".
ACÓRDÃO N9 60

Autuados: Usina Tamandupá S/A
Açúcar e Álcool e José Cartori.

Recorrente: "Eir officio" - Segun-
da Turma de' Julgamento.

Processo: A./. 130-59 - Estado de
São Paulo.

E de se negar provimento ao ra-
curso "ar officio", para o efeito
de se manter a decisão de primei-
ra instância pelos seus justos fun-
damentos.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que são autuados a Usina
Tamandupá S/A - Açúcar e Alaria!
de Piracicaba, e José Sartori de
Chasqueada, ambos em São manta; Ala*



Preço: NCr$ 0,08

A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodriguez Alves. t

Agencia I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembelso Postal

Em Brunia'

, Na sede do

E' de se arquivar o processo,
quando a multa é inferior a NCr$
20,00.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que são autuados a firma
Dias Martins S. A. — Mercantil e
Industrial e a Usina São Luiz S. A.,
proprietária da Usina São Luiz, am-
bas localizadas no município de Ou-
rinhos, Estado de São Paulo, por in-
fração, a primeira, aos artigos 40 e
60, letra b do Decreto-lei n. 9 1.831,
de .4.12.39 e, a segunda, aos artigos
1.0, § 2.9; 2.9, 31, § 2.9 ; .36 e seus
§§; 64 e 65 do mesmo Decreto-lei
n.9 1.831, de 4.12.39, sendo recor-
rente a Segunda Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva (atual
Conselho Deliberativo) do Iintituto
do Açúcar e do Álcool.

Considerando que o valor das mul-
tas é inferior a NCr$ 20,00;

Considerando o disposto no artigo
13 do Decreto-lei n.9 1 308, de 28 de
fevereiro de 1967,	 --,

Acordam, por unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo

do Instituto do Açúcar e do Álcool,
em ser dado provimento ao recurso
"ex officio" arquivando-se, entretan-
to, o processo na forma do artigo 13
do Decreto-lei n.9 308, de 28.2.67.
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala dah Sessões do Conselho De-
liberativo do Instituto do Açúcar e
do Álcool, aos vinte e sete dias do
mês de junho do ano de mil nove-
centos e sessenta e oito. — Fran-
cisco Ribeiro da Silva, Presidente. —
Juarez Marques Pimentel, Relator.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador-Geral Subst.

-Parecer do Dr. Procurador
"Pelo arquivamento do processo,

no que se refere à Usina S. Luiz
(art. 13 do Decreto-lei n. 9 308), em-
bora ressalto, com a devida venha,
orientação diversa daquela que aer-
viu de fundamento à respeitável de-
cisão de fls.

Em 23.5.67. — Hélio Pina".

arat,

O N.° fil-
me a autuada do pagamento da mul-
ta em que incidiu, e,,

Considerando, ainda o parecer da
Divisão Jurídica do Instituto do Açú-
car e do Álcool,	 •

Acordam, por_ unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Álcool, em
dar provimento, em parte, ao recur-
so voluntário, para condenar a au-
tuada ao pagamento da multa de
NCr$ 160,95 (cento e sessenta cru-
zeiros novos e noventa e cinco cen-
tavos) correspondentes ao dôbro das
taxas que deixou de recolher em
tempo hábil, no valor de NCr$ 80,47.
(oitenta cruzeiros novos e quarenta e
sete centavos) nos têrmcs do artigo
146 do Decreto-lei ri.9 3.855, de 21
de novembro de 1941, ficando, ainda
a autuada, isenta do pagamento das
taxas por já ter sido efetuado o seu
recolhimento. Intime-se, registre-se

e cumpra-se.
Sala das sessões do Conselho De-

liberativo do Instituto do Açúcar e
do Álcool, aos vinte e sete dias do
mês de junho do ano .de mil nove-
centos e sessenta e oito. — Fran-
cisco Elias da Rosa Oiticica, Presi-
dente. — Oswaldo Ferreira Jambeiro,
Relator.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador-Geral Subst.

Parecer do Dr. Procurador: "De
acôrdo com o parecer retro. — Em
6.12.67. — Hélio Pina."
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respeito à evaporação, cujo reconhe-
cimento ficaria na dependência da
Instalação de medidores automáticos
(art. 11, do Decreto-lei n 9 5.998), sou
pelo não provimento do recurso.

Em 9-8-67. — Hélio Pina".
ACÓRDÃO N.9 62

Autuadas: Dias Martins S. A. —
Mercantil e Industrial -e Usina São
Luiz S. A. (Usina São Luiz).

Recorrente: ex officio — Segunda
Turma de Julgamento.

Processo: A.I. 328-61 — Estado de
São Paulo.

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II)

Considerando que, intimada para
ciência do Acórdão, não recorreu
aquela firma para a instância su-
perior;	 -

Considerando que a decisão_recor-
rida bem apreciou o caso dos autos,
deixando, assim de aplicar a comi-
nação do artigo 63 à Açucareira Bor-
tolo Carolo S. A. — Usina N. S.
Aparecida;

Considerando o mais que dos au-
tos consta,

Acordam, por, unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Álcool, em
negar provimento ao recurso "ex of-
ficio", mantida a decisão de primei-
ra instância, que considerou proce-
dente, em parte, o auto, condenando
a firma Havan7,7 Carolo as multas de
NCr$ 3,00 (três cruzeiros novos),
NCr$ 23,50 (vinte e três cruzeiros
novos e cinqüenta centavos) e NCr$
30,80 Qrinta cruzeiros novos e oiten-

ACORDA

Recorrente: Usina Salgado S. A.
Recorrida: Segunda Turma de

Julgamento.
Processo: A.I. n.9 206-66 — Estado

de Pernambuco.
O recolhimento da importância

correspondente a taxas devidas,
quando efetuado em data poste-
rior a da lavragura do auto de
infraçao, não exime a autuada
do pagamento da multa prevista
na lei.

Vistos, relatados e discutidos éstes
autos em que é recorrente a Usina
Salgado S. A., proprietária da Usina
Salgado, sita no município de Recife,
Estado de Pernambuco, por infração
aos artigos 145, 146 do Decreto-lei
n.o 3.855, de 21.11.41, sendo recorri-
da a Segunda Turma de Julgamento
da Comissão Executiva (atual Conse-
lho Deliberativo) do Instituto do
Açúcar e do Álcool.

Considerando que a firma autua-
da não recolheu em tempo hábil, a
Importância correspondente à taxa de
financiamento sôbre a safra de 65-66,
incidindo assim na multa prevista no
artigo 146, do Decreto-lei n.9 3.855, de
21.11.41;

Considerando que aquêle recolhi-
mento efetuado pela autuada em data
posterior a da instauração da ação
fiscal iniciada com a lavratura do
respectivo auto de infração, não exi-

Julho de 1968

' ACÓRDÃO N.9 65
Autuados: Wilson Jotha & Cia. —

Engenho Central Quissaman (Usina
Quissaman).

Recorrente: Wilson Jotha.
Recorrida: Primeira Turma de

Julgamerfto.
Processo: A.I. 13-65 — Estado do

Rio de Janeiro.
•Pela improcedência do recurso

voluntário e confirmação do Acór-
dão 71.9 9.465 da Primeira Turma
de Julgamento, na parte referen-
te a firma Wilson Jotha. Pelo
Arquivamento do A. I. n.9 14-65,
tendo em vista o que dispõe o
artigo 13 do Decreto-lei n.° 308-67.

Vistos, relatados . e discutidos éStes
autos em que são autuados Wilson
Jotha, de Cabo Frio e Cia. Engenho
Central Quissaman (Usina Quissa-
man), do Município de Macaé, ambos
do Estado do Rio de Janeiro, por in-
fração, o primeiro, ao art. 60, letra b,
combinado com o art. 40, do Decreto-
lei n.9 1.831, de 4.12.39 e, o segundo
aos arts. L9, § 2.9, 36 e seus §§ 61,
64 e 64, todos do Decreto-lei número
1.831, de 4.12.39, sendo recorrente a
firma Wilson Jotha e recorrida a pri-
meira Turma , de Julgamento da ex-
tinta Comissão Executiva (atual Con-
selho Deliberativo) do- Instituto do
Açúcar e do Álcool.

Considerando qu ea decisão de
primeira instância (fôlhas 36-37) foi
proferida com inteira justiça e à
vista dos elemento contidos nos
autos;

Considerando que o recurso volun-
tário de fls. 46 não trouxe nenhum
argumento nóvo ao pleito, nem con-
seguiu elidir as infrações. consta-
tadas;

Considerando que não há contra-
dição, emissão ou obscuridade algu-
ma no Acórdão recorrido;

Considerando, entretanto, o que
dispõe o art. 13 do Decreto-lei nú-
mero 308-67, com referência, às mul-
tas com valor inferior a NCr$ 20,00;'

Considerando mais o que dos autos
consta,

Acordam, por unanimidade, os mem-
bros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Álcool, em
negar provimento ao recurso volun-
tário da firma Wilson Jotha, e con-
seqüente confirdmação do Acórdão
de 19.10.66, na parte a êle referente.
Quanto à autuação da Usina Quis-
saman, muito embora não tenha ha- -
vido recurso volunt 9ário, é de ser ar-
quivado o auto de infração, tendo
em vista que o montante da multa
é inferior a NCr$ 20,00 (vinte cru-
zeiros novos), estando assim, enqua-
drado na anistia prevista ,no artigo
13 do Decreto-lei n.° 308, de 28.2.67.-
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho De-
liberativo do Instittuo do Açúcar e.
do Álcool, aos vinte e sete dias do
mês de junho do 'ano de mil nove-
centos e sessenta e 'oito. — Fran-
cisco Ribeiro da Silva, Presidente,
— Hainlet-José Taylor de Lima, Re-
lator.

Fui presente: Rodrigo de Queir02
Lima, Procurador-Geral Subst.

Parecer do Dr. Procurador: "De
acôrdo. Pelo não provimento do re-
curso. — Em 5.4.68. — Hélio Pina."

. ACORDA() N.9 66
Recorrente: Cia. Açucareira Santo

André do Rio Una (Usina Santo
André).

Recorrida: Segunda Turma de
Julgamento.

Processo: A.I. 266-64 — Estado de
Pernambuco.

Nega-se provimento ao recurso
Interposto, quando a decisão ele
primeira instância baseada na

• prova dos autos, condenou a in-
fratora d perda da mercadoria
aprendida, desacompanhado da
documentação fiscal.

Vistos, relatados e discutidos êstes,
autos em que Al recorrente a Compaw

ta centavos), nos têrmos dos artigos
40, 41 e 42, do Decreto-lei n.9 1.831,
de 4.12.39, deixando de aplicar a
pena do art. - 63, em virtud de não
estar suficientemente caracterizada,
absolvendo-se a Açucareira Bortolo
Carolo S. A. — Usina N. S. Apa-
recida, por não ter ficado provado
nos autos os' ilícitos à mesma atri-
buídos. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.

Sala das Sessões do Conselho De-
l iberativo do Instituto do Açúcar e
do Álcool, aos - vinte e sete dias do
mês de junho do ano de mil nove-
centos e sessenta e -oito. — Francisco
Ribeiro da Silva, Presidente. — Ar-
ligo Domingos Falcone, Relator.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador-Geral Subst.

Parecer do Dr. Procurador: "De
acôrdo com o parecer de fls. 93.

Em 14.12.66. — José Ribamar X.
C. Fontes."

BENS DOS IMIGRANTES

LEI NI', 4.966, DE 1966

Divulgação o' 969

ACÓRDÃO N.° 63
Autuados: Açucareira Bortolo Ca-

rolo S. A. (Usina N. S. Aparecida)
e Havany Carolo:

Recorrente: "ex officio" — Segun-
da-Turma de Julgamento.

Processo: A.I. 176-62 — Estado de
São Paulo.

E' de se negar provimento ao
recurso quando a decisão recor-
rida bem apreciou a hipótese dos
autos.,

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que são autuados, Açuca-
reiro, Bortolo Carolo S. A., proprie-
tária da Usina N. S. Aparecida e
Havany Carolo,' ambos do Município
de Pontal, Estado de São Paulo, por
Infração, o primeiro,	 aos arts. 1.9,
§ 2.9, 2.9. 31, § 2.9 64, 65 e 69, pará-
grafo único do Decreto-lei n. o 1.831,
de 4.12.39, e, o segundo, aos artigos
63, 40, 41 e 42 do mesmo Decreto-lei
acima citado, sendo recorrente ex
officio a Segunda Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva (atual
Conselho Deliberativo) do Instituto
cio Açúcar e do Álcool.

Considerando que a SP-gunKa Tur-
ma de Julgamento, conforme Acórdão
n.9 9.326, de 25.8.1966, julgou proce-
dente, em parte, o presente auto de
Infração, eis que considerou mate-
rialmente comprovadas as infrações
previstas no Decreto-lei n.9 1.831, de
4.12.39, imputadas à firma Havany
Carolo;
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lahla Açucareiro Santo André do Rio
tara (Usina Santo André), proprietá-
ria da Usina Santo André, sita em
Limoeiro, Estado de Pernambuco, por
Infração aos arts. 36 e seus 11 37,
87 e .seus H, combinado com o arti-
go 60, letra b, do Decreto-lei núme-
ro 1.831, de 4.12.39, sendo recorri-
da a Segunda Turma de Julgamento

i da Comissão Executiva (atual Conse-
lho Deliberativo) do Instituto do Açú-
car e do, Alcool.

Considerando que a autuada recor-
rente, não conseguiu oferecer provas
que descaracterizassem o ilicito • que
deu origem 'a presente ação fiscal;
, Considerando os antecedentes fiscais
tia autuada que é infratora reinci-
dente;

Considerando o parecer da Divisão
Jurídica do IAA e o que mais consta
slos autos,

Acordam, por unanimidade, os
• Membros do Conselho Deliberativo
• do Instituto da Açúcar e do Álcool,

em negar provimento Ao recurso vo-
luntário, mantendo-se a decisão re-
corrida que condenou a autuada à
perda do açúcar apreendido nos têr-
tilos do are. 60, letda b, do Decreto-
l1 n.9 1.831, de 4.12.39, absolvendo-a
da multa prevista no art. 37, pelo

- principio pacifico da absorção da pe-
nalidade menor pela. niaior. Intime-
se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho De-
liberativo do Instituto do Açúcar e
do Álcool, aos vinte e sete dias do
tnés de junho do ano de mil nove-
centos e sessenta e oito. - Fran-
cisco Elias da Rosa Oiticica, Presi-
dente. - Oswalcto Ferreira Jambei-
ro, Relator.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz.
Lima, Procurador-Geral Subst.

Parecer do Dr. Procurador: "De
acôrdo com o pareeer retro. - Em

. C .67. - Hélio Pina."

ACÓRDÃO N9 67,,
Autuados: Manoel Figueiredo- e

Cia. Açucareiro Alagoano,
Recorrente: "Ex.Officio 	 sogun-

da Turra de Julgamento.
P	 A.I. 476-57	 Estado de

Peen eneuco.
Nega-se provimento ao recurso

quando provado que a dec'são
recorrida está conforme a pro-
va dos autos.

de ao arquivar o processo
quando o valor da multa fôr igual
ou inferior a vinte cruzeiros no-
vos.

Vistos, relatados e discutidos .éstes
autos em que são autuados Manoel
Pigueiredo, de Gaeanhuns e a Cia.
Açucareira Alagoano,. do Município
de Atala'a, ambos do Estados de ver-
nambuco por infração, o primo.ro,
aos artigos 36 1 3 9, 64 e 65, do Decre-
to-lei n9 1.831, de 4 de dezembro de
1939 e, o segundo aos artigos 63, 60,
letra "b", e art. 40, do mesmo De-
creto-lei acima citado, sondo recor-
rente e exofficio" a Segunda Turma
de Julgamento da Comissão Executi-
va (atual Conselho Deliberativo) do
Instituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando qu3 a decisão recor-
rida deve ser confirmada pe:os bens
próprios fundamentos:

Considerando que, quanto a 29 au-
tuada, Cia. Açucareiro Alageana, é
de ser arquivado o presente auto, por
se tratar de multa inferior a NCr$
20,00 como prescreve o art. 13 do
Decreto-lei n: 308, de 28 de feverei-
ro de 1967;

Considerando tudo mais que dos
autos consta,	 •

Acordam, por uninamidade, os
membros do Conselho Deliberativo
do Instiuto do Açúcar e do Alccol, em
negar provimento ao recurso "exeof-
/leio", mantida 4 decisão de primo

crédito, que fôr comedido, no paga-
mento dos prêmios em atraso; re-
solve:

Confirmar a responsabilidade das
instituições financeiras públicas, -
quanto à verificação da situação dos

COMISSÃO NACIONAL
• DE ENERGIA NUCLEAR

PORTARIA DE 26 DE JULHO
DE 1968

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das at ei-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.118, de 27 de ageato de 1)62
e pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963, resolve	 •

1) Constituir uma Comissão para
se incumbir da programação e reali-
zação do Curso Básico sôbré Trata-
mento de Rejeitos Radioativos a reali-
zar-se na CNEN, de 14 a 25 de .ru-
tubro do corrente ano, sob os auspi-
cies da Agência Internacional de
Energia Atômica, competindo à Co-

• BANCO NACICNAL
• DO DESENVOLVIMENTO

ECONôMICO
Ficha de Administração- de Pessoal

FAP n9 280-68 -- Nomeação para
exercer o cargo de Telefonista, clas-
se_ "a", do Quadro do Pewoal do
Banco, criado pela Resolução 244-66
do Coselho de Administração. - Ar-
tigo 9 0, parágrafo único do 	
E.F.B.N.D.E. - Jacira Heredia Dan
tas.

aTomeação feita pela ordem de clas-
sificação em concurso publico, reali-
zado pelo DASP sob n9 642, cujo ré:

PORTARIAS DE 2 DE JULHO
DE 1968

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe são
confere o item XXVI, do artigo 78,
do Regimento aprovado pelo 'Decreto
n9 1.487, de 7 de novembro de 1962,
resolve:

N9 347 - Dispensar o Oficial de
Administração AF.201.12.A, do Qua-
dro de Pessoal dêste Departamento,
Francisco Rodolfo Valenea do Rego
Barros, da função gratificada, sim-
bolo 1-F, de Assessor Técnico do C
Distrito Federal de Obras de Sanea-
mento, em virtude de ter sido desig-
nado para outra função. (Processo
n9 8.086-68). Rio de Janeiro, em 2 de
julho de 1968. - Carlos Krebs Filho
- Diretor-Geral.

N9 349 -- Designar o Oficial de Ad-
ministração AF.201.12,A, do Quadro
de Pessoal deste Departamento, lo-
tação do 49 Distrito Federal de Obras
de Saneamento, Francisco Rodolfo
Valença do Rêgo Barros, para exercer
a função gratificada, símbolo 1-F, de
Chefe do Serviço de Orçamento da
Divisão de Adjninistração, em vag,a

t t

seus clientes, no que r ..-Npeita aos se-
guros obrigatórios, sem exceção, nos
têrmos do artigo. 22 do Decreto-lei
n9 '73, de 21 de novembro de 1966.

Rio de Janeiro 1 9 de julho de 1968.
- Presidente Oswaldo lório,	 • •

sultado final foi publicado no Diário
Oficial de 2-7-65, homologado em ...
6-5-65 e publicada a homogaçâo no
Diário Oficial de 1965.

A Validade do concurso foi prorro-
gada até 13.7.68, pelas Portarias do
Diretor-Superintendente, de n9s 53-67,
de 11.5-67 e 34-63, de 10-5-68, publi-
cadas, respectivamente, no Diário Ofi-
cial de 24.5.67 e 27,5.68.

Autorização Presidencial aposta na
Exposiçâo de motivos • do DASP nú-
mero 47-68 de 24-1-68, publicada no
Diário Oficial de 29.3.63.

Rio, 2 de julho de 1968. - Jayme
Magrassi de Sá, Diretor-Superinten-
dente,

Arbitrar em 3 (três) meses de verlio-s
cimento a Ajuda de Custo nos têrn
dos artigos 127 à 130 da Lei n9 1,711,
de 28 de outubro de 1952 (Proc. nú-
mero 8.086-68) Rio de Janeiro, em
2 de julho de 1968 - Carlos Krebs
Filho - Diretor-Geral.

PORTARIA DE 9 DE JULHO
DE 1968

•O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXIX, do artigo 78, do
Regifnento aprovado pelo Decreto n9
1.487 de 7 de novembro de 1962, re-
solvei

N9 364 - Designar o Condutor de
Topografia P. 1.205.13.B, do Quaaro
de Pessoal deste Departamento, lota-
ção da Administração Central - Es-
tado da Guanabara, Joaquim dos San-
tos Patrício, para exercer a função
gratificada, símbolo 1-F, de Assessor
Técnico do 79 Distrito Federal de
Obras de . Saneamento, em vaga exis-
tente.

Arbitrar, em 3 (três) meses de yena
cimento a Ajuda de Custo nos têrmos
dos artigos 127 à 130 da Lei n9 l.711,
de 28.10.52. (Proc. n9 7.885-63) Ria
de Janeiro, em 9 de julho de 1968. -•

\eidos Xrebs Miho,Diretor-Gerig •

• CONSELHO NACIONAL
• DE SEGUROS PRIVADOS

• • RESOLUÇÃO N9 24-68
O Conselho Nacional de Seguros

Privados (CNSP),. sol reunião ple-
nária de 19 de julho de 1958. sob a
presidência do repre-seatante do Mi-
nistro do .Planejamento e. Coordena-
ção Geral, nos termos da, disposição
do art. 20 de seu , Regonento Interno,
tendo em vista o constente edo Pro-
cesso CNSP. 064-68-E, e consideran-
do:

a) a função social da seguro obri-
gatória de responsoeiliciade civil dos
proprietários de veicalos automoto-
res de vias- terrestres, regulado pela
Resolução CNSP n9 25 de 18 de de-
zembro de 1967;

b) o fato de que os proprietários
de pequenos veículos seo via .de regra
trabalhadores, cobraleres, etc., de
modesta profissão; e

c) a pequena potência dos veiculos
de até 150 cc de cilindrado;

d) a menor intensidade, nas zonas
interioranas do Pais, do risco prove-
niente do tráfego desses veículos. -
cujos proprietários Ou usuários, em
sua maior parte, .se encontram no
meio rural; resolve:

Determinar a redução de 50% (cin-
quenta por cento) • na tarifa da cate-
goria 09, do subitem 1.1 da Parte V
(Prêmio de Seguro). da Resolução
CNSP n9 25-67, exclasivamente para
os municípios de 200 mil habitantes,
ou menos.

Rio de Janeiro, 1 9 de julho de 1908
- Presidente Oswaldo lório.

RESOLUÇÃO N9 23-68
O Conselho ,Nacionel de Seguros

Privados (CNSP), em reunião ple-
nária de 19 de julho de 1968, sob a
presidência do representante do Mi-
nistro do Planejamento e , Coordena-
ção Geral, tendo em vista a delibe-
ração unânime de seus Conselheiros
e o que consta do processo CNSP.
076-68.E, a propósito de consulta da
Contadoria Geral do Banco" do Bra-
sil S. A., sôbre dispensabllidade da
exigência, aos seus clientes, de apre-
sentação de prova da realização do
seguso obrigatório de responsabilida-
de civil dos proprietários de veículos
automotores de vias terrestres;

Considerando que, embora, o licen-
ciamento de veículos esteja condicio-
nado a prova prévia da contrafação
do seguro, a lei exige que as institui-
ções financeiras públicas verifiquem
se realmente o seguro foi efetuado
e se os prêmios, nos casos de parcela-
mento, estão sendo satisfeitos • em
dia;

Considerando, outrossim, que as
Instituições financeiras públicas po-
derão realizar operações ativas, de
crédito com as pessoas jurídicas e fir-
mas individuais que não tenham em
dia os seguros .obrigatórios por lei,
mediante aplicação de parcela. o. exiz

•MINISTÉRIO DAS • MINA.9
E ENERGIA

'MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO, GERAL

MINISTERIO DO INTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

missão, .inclusivee efetuar todos os
contatos necessários à efetivação do
curso, inclusive com a AIEA, o
presentante Residente, os Institutos e
órgãos da CNEN, bem como outias
entidades relacionadas com as ativi-
dades em questão.

2) Designar para compor a referi-
da Comissão os membros abaixa re-
lacionados com as respectivas funções:

1 - Engenheiro Wilson Moreira „,
Bandeira de Mello - Diretor do Coto()

2 - Engenheiro Luiz Zingoni So-
brinho - Coordenador do Programa

3 - Sônia Maria Corrêa Maranhão
- Secretaria Administrativa.

4 - Maria Helena Telles Vidal -
Assistente do Curso. • .

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1eG8
- Uriel da Costa Ribeiro, Preádente.

re, instância que considerou o auto
insubsistente quanto à sonegação da
taxa, por não ter sido comprovada,
e, quanto à, Cia. Açucareira Alagoa-
no, deve ser arquivado o auto, face
o art. 13 do Decreto-lei 308, de 28 da
fevereiro de 1967. •- Intime-se, e
cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e sete dias do mês
de junho do ano de mil novecentos
e seezenta e oito.

Francisco Ribeiro da Silva, presi-
dente. - Francisco de Assis A, Pe-
reira, Relator.	 -

Lima - Procurador 'Geral Substituto.
Fui presente: Rodrigo de Queiroz

• Parecer do Dr. Procurador - De
acôrdo.

Em 22 de dezembro de 1966; -
José Ribamar X. C. Fontes.



Camioneta iorsbi Volksvagen, 1962, ctir cinza
nevada, motor B-105470, em ótimo estado de
mecânica, necessitando apenas ,axiquano reto
que da lanternagem e pintura.
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EDITAIS E AVI
AHNISTÉRIO DOS TRANSPORTES

,COMISSÃO DE rilARINHA LIERCA'NTE

,
ED/TAL 1)2 CONCOPRENCIA PÚRLICA

ALIENAÇÃO DE VEICULAS

N9.1/68-

'A . Comissão de Marinha Mercante torna pablico
e-
ra conhecimento doí interessados, que alienara em concorrência'
pública, os velCulos abaixo anunciados, com as seguintes carac,
teristicas:

'VEÍCULO

CONDIOES GERAIS,

M As viaturas, acima poderio ser examinadas de segunda a •
sexta-feira, das '9 às 17 horas na Garagem $ão Jorge, na
rua Frei Caneca ns 305:

As propostas deverão, ser preenchidas . „em formulário - a
ser fornecido pela Comissão de Marinha Mercante, - no lo
cal onde se encontrai OS Veículos ou na Sede da referl
da autarquia,.

depois de preenchidaa deverão ser apreseatadas es envia
lopes . fechados até 30 dias após a data da publicação do
presente edital, de 9 . às 16 horas nó Departamento adiai
nistrativo da Comissão de Marinha •Mercante, na Avenida •
Rio Branco ne 115, 132 andar, sala 1304,Rio de Janeiro.
Guanabara;	 .	 •

As propostas serão abertas na presença de todos os iaa
teressados,.trinta dias após a publicação, As 16 horas
no enderêço mencionado no item anterior, ' entretanto, se
o trigésimo dia fdr sábado, domingo ou feriado, a abei,a;
tura ocorrerá na, primeiro

V . Não serão levadas eia consideração as propostas que fo
rem apresentadas após o prazo acima estabelecido," . nem
as que virem em envelopes abertos óu com sinais de via
(Mação, com razuras, ou ainda, as que não estejam devi.

.damente assinadas, ou que no apresentem o preço em cra
Zeiros novos;

Jr4 . Não serão permitidas retificaçSes após a abertura das
propostas, as quais deverão ser lidas em voz alta 'após
terem sido devidamente rubricadas por todos 03 prOponaa'
tes presentes;,. a

r.
• No ata da entrega das propostas será exigido, a título

de caução, um depósito de NC4100,00 (cela cruzeiros na
Vos), em moeda corrente, cheque visado on títulos da Dl
vida Públiaa (Tesouro Nacional), Sem o qual a proposta
não será levada em consideração;	 .

VIII • O referido depósito poderá ser Leito até AS 15 ¡horas do
dia marcado para a abertura das propostas, na Tesoura
ria, da Comissão de Marinha Mercante, sita . na Avenida
Rio Branco 115. 122 andara Rio de Janeird,Estado da Gule.

nabaral

7X - O depósita em caliça°, a que se refere O iteM anterior;
será devolvUo aos proponentes não vencedores, após
nalizadca o ' processo da alienação, devendo ser , devidamen

' te assinalado que, ' em- caso de desistência, o concorreis
te perderá direito a 'devolução'alo depósito;

X - Da S -propostas deverá constar a declaração expressa d
completa submissão aos lêrmoã do presente edital; .

EMPRÉSA DE NAVEGAÇÃO DA AIWAVSNIA S.A.
nhentas cruzeiros novos), para o objea
to ao presente edital.

No caso de absoluta igualdade de
condições entre duas ou mais propos-
tas. apresentadas, poderá o itepresen.
tanto Paoceder a uma nova concorrâna
aia entre -esses proponentes, a que
versará sôbre o maior acréscimo de -
preço, que cada urna faça soare a sua
primitiva proposta. Se nenhum deles
quisera porém elevar o preço ofereci-
do proceder-se-á ao Sorteio para de-
cidira qual das proponentes caberá a
adjudicação.

As propostas serão abertas e lidas
diante de todos os proponentes e cada
um rubricará as dos demais na pre-
sença 'do Representante da sENASA",
que, também as autenticará.

Brasília, 24 de junho de 1968.
Roberva: Contreiras de Oliveira, Re-
presentante da "ENASA" em Brasília.

MINISTÉRIO 4A AGRICULTURA
INSTITJTO BRASILEIRO DE REFORMA AGRÁRIA

Automóvel Chevrolet, 1955, cór prêaa„motor
ne 0095012 255Z, emabom estado de conserva
ção, equipado com rádio.

Agraria, no uso de suas atribuições
e de acôrdo com o 'disposto no artigo
10 do Decreto UI 57, de 18 de no.
veinbro de- 1966, notifica aos -toner'.
buintes, do lançamento • e cobrança. •
referentes ao .exercicio de 1968, do
Ernpôsto Sobre a Propriedade Terri-
torial Rural, Taxa de Serviços Cadas,

DE
riS4DEM 

PREÇO BASE
PARÁ

ALIENAÇXO
le$ 

3 .200 ,00- ,

3.500,00

XII: Fica, outrossim,' estabelecido que à Cokiss'go de Marinha
' Mercante, a sela exclusivo critério; poderá, em qualqueis

'tempo, anular a concorrência, sem 'que assista ao(s) pra
'ponente(s) qualquer indenização, seja a que titulo fóre

a
. XIV a Os casos omis'sos e as dúvidas suscitadas no presente edi.

tal...serão Solucionados pelo Presidente da Comissão de
Alienação. a	 ,T

7 Rio de Janeiro, 3 de julho de 1968

. (a) . 0SWALDO CRUZ VIDAS. LEITE RIBEIRO'
' Presidente

,(a) ARY DA CUNHA, DUARTE
• membro

(a) MILTON DE BRITO
Membro

XI A preferência caberá ao concorrente que maior Oferte
apresentar para cada veículo, discriminadamente;

XII • Após o término da concorrência, o(s) licitante(s) const
derado(s),vitoriosa(s) terá(ão) o prazo de 72 (setenta
e duas) horas, a contar ,da ciência, para o pagamentca
da(s) oferta(s), podendo ser'feita compensação ' no caso
de caução em moeda" corrente nacional e 8 (oito) dias pa
ra retirada do(s) veículo(s). Ultrapassados tais praa.
zos, o(s) mesmo(s) será(o)considerado(s) desistente (s).
perdendo todos os seus direitos, inclusive O valor Cais
cionado;

EDITAL RB-1-68
A- Representação da sENASA", em

Brasília, autorizada pelo Setor de Pa-
trimônio, vencerá, mediante concor-
rência pública, (uma) 1 viatura des..:
necessária ao Serviço desta Emprésa,
e torna público para conhecimento aos
interessados, que trinta (30) dias,
após a publicação do presente Editai
no Diário Oficial da União, às 15,00
horas, na sua Representação, situaua
a Esplanada..dos , ministérios. Bloco 9
__ 79 andar, sala 730, Wasilia
receberá propostas para apuração da
melhor oferta.

Especificação -	 •

, Automóvel marca chevrolet, motor
219 365.203, tipo Coupet, (2) duas por-
tas, Power Glide, côr preta, fabrica-
ção do ano de 1952, Placaa9.1768 —
DF. Preço mínimo NCra aS0,00 (qui-

Edital de Notificação do Lançamen-
to e- Cobrança do Imposto Sôbre a
Propriedade Territorial Rural, Tax
de Serviços - Cadastrais e Contribui
ção ao Instituto Nacional de Desen-
volvimento Agrário.

pelo presente Edital,"o Presiden!
do"- instituto Brasileiro de Retoma
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*G	 .01 P.	 O.

105 g. 11'.. 99 Ge 99'

106 .. 99 o* .9 .0.

107	 459 G* 4119..-

	

*O	 949 99

04

203 .. ID. G. 01.	 .141

204 .. 99 4141

	

- 205 .. 99	 *O 9,

206 .,	 49. .9

207 ..	 41.• 9.•

208 .. 4w.

301 •• •• -••	 ••
302 O. O.

303 .. 
304	 e.
305 „	 e.

306 .. ..
307 .. 41,

308 ..
401 *O

*a
403 .. e&

9 O*

101 • • 9.453,26
4.598,03
6.893,23
6,457,18
6.457,18
6 . 893,23
4.598,03
9.453,26
9 . 453,26
6.893,23
6.893,23

10.005,27
10.005,27
6.893,23
6.893,23
9.453,26
9.453,26
6.893,23
6.893,23

10.005.27
10.005,27

	

d,* *0	 6.893,23

	

4,9 419	 6.893,23
9.453,26

	

''' ***	 9.453,26

	

.4. 4,11 	 6.893,23
6.893.23

	

o.	 10.005,27
10.005,27

	

**,	 6.893,23

	

..	 6.893,23
„.	 9.453,26

102 CIO

104
104 ..

108 • • ..11	 e.

201
202 ..

405
406 .. 99

407 ..
408 ..

102, 202, 302, 402
103, 203, 303 403
104, 204, 304; 404

BLOCOS F G,
Apartamento 'tipo

BLOCOS

4	 6. 296,05
4	 6 . 642,14
4	 7 . 875,32

H, 1. J, K. L, 3.1
- Ner$ 5.181,99
N, O, P, Q

Nee$

101, 201. 301
102, 202, 302
101, 2&1-
102, 20e, 302
101, 201 301.
102, 202, 302
101, 201 , 301
102, 202, 302

Entrada
1	 8.613,31
1	 7.078,00
2	 7.217,75
2	 '7.078,00
3	 7.217,75
3	 7 . 078,00
4	 '1.078,001
4	 8.613,31

4) Rua Dr. Bernardino n.9 165
Jacarepaguá.

Casa n.9 29 - Ner$ 11.060,00
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'trais e Contribuição ao Instituto Na.
cional de Desenvolvimento Agrário
(Decreto Ui 58, de 21 de novembro
de 1966), dos imóveis rurais locali-
zados nos Estados de Pernambuco,
Rio Grande do Norte, Ceará, Paraí-
ba, Alagoas e Sergipe.

O Irapósto Sôbre a Propriedade
Territorial Rume Taxa de Serviços
Cadastrais e Contribuição ao Insti-
tuto Nacional de Desenvolvimento
Agrário, relativos a exercidos ante-
riores, ainda não pagos e acrescidos
das cominações legais cabíveis, estão
incluídos na Guia de 'Arrecadação do
exercicio de 1968.

O prazo normal de cobrança termi-
nará a 31 de outubro de 1968 ficando
os contribuintes, a partir desea daoa,
sujeitos às multas previstas em Lei.

Outrossim comunica, que cópias ' do
presente Edital serão enviadas às
Prefeituras Municipais, para afixação
e demais providências de divulgação
(Art. 10, e único Dec. Lei 57), jun-
tamente com os Avisos de Débito dos
contribuintes do Municipess.

' Os Avisos de Débito conterão o in-
dicativo do Órgão Arrecadador e lo-
Cal de cobrança. - Ceser Reis de
Can'tanhede Atmezda, Presidente.

Edital de Notificação do Lançamen,
.to e Cobrança do 'mi:mesto Sare a
{Propriedade Territorial Rural, Taxa
'de Serviços Cadastrais e Contribuição
ao Instituto Nacional de Desenvolvi-
enento Agrário.

Pelo presente Edital,, o Presidente
do Instituto Brasileiro de Reforma

• Faculdade de Arquitetura
e Urbanismo

EDITAL
De ordem do Sr, Diretor, Professor

( catedrático Paulo Ewerard Nunes
ires. ficam convidados os Docentes

{livres da Faculdade de Arquitetura e
¡Urbanismo a apresentar, até o dia 31
{de julho de 1968, para os fins pre-
f 'vistos no artigo 123 do Regimento da
¡ Faculdade, documentação que cdmpro-
{Ne haverem exercido atividades efici-
entes ao ensino, realizado trabalhos
relativos à cadeira ou publicado qual-

{ quer obra de valor doutrinário, de
' observação pessoal, ou pesquisas que
n os recomendem à permanência nas
' ;unções de docentes.

Rio de Janeiro- , 25 de junho de 1968.
9- José Antonio Anciãs Proença, se-
eretário.

(Dias 15 e ' 16-6 e 7-7-68).

MINISTÉRIO

DEPARTAMENTO NACIONAL
ATA N9 70-1968

(Ata da reunido da CCSO, para rece-
bimento e abertura das propostas,
da Tomada de Preços n 9 '70-68,, re-
ferente ao prosseguimento de cana-
lização dos riaohos Mineiros e Go-
dinho na cidade de Berire Estaao
de São Paulo, 129 Distrito Federal
de Obras de Saneamento, conforme
as exigências e características cons-
tantes do Edital e dos especificações
119 70-68.,	 -,

e
As quinze horas, do dia dois de ju-

dia° de mil novecentos e sessenta e
oito, na sede deste' Departamento,
reuniu-se a Comissão, composta pelo
(Engenheiro Francisco José Teixeira

, Machado, Presidente da CCSO, pelo
.' Procurador Ayrton Manoel D'avila,
piom. 	 Engenheiro José Ferreira, em-

I

* da Comissão e pelo Administra-
r Humberto Lopes Potyguara da

eillva, servindo de secretárias

Agrária, no uso de suas atribuições
e de acôrdo com disposto no artigo
10 do Decreto Lei 57, de 18 ne novem-
bro de 1966, notifica aos contribuin-
tes, do lançamento e cobrança, refe-
rentes ao exercido de 1968, do Impos-
to Sõbre a Propriedade Territorial
Rural, Taís. de Serviços Cadastrais e
Contribuição ao Instituto Nacional de
Desenvolvimento Agrário (Decreto Lei
58, de 21 de novembro de 1966), dos
Imóveis rurais localizados nos Esta-
dos dede São Paulo, Mato Grosso, Ama,
zonas, Acre e nos Territórios de Ro-
raima e Rondónia.

O Impecto Sôbre a Propriedade
Territorial • Rural, Taxa de Serviços
Cadastrais, e 'Contribuição ao Insti-
tuto Nacional de Desenvolvimento
Agrário, relativos a exercidos ante-
riores, ainda não pagos e acrescidos
das cominações legais cabíveis, estão
incluídos • na Guia de Arrecadação do
exercício de 1968.

O prazo normal de cobrança ter-
minará a '31 de outubro de 1968 fi-
cando os contribuintes, a partir des-
sa data, sujeitos às multas previstas
em Lei.

Outrossim 'comunica, que cópias do
presente Edital serão enviadas às
Prefeituras Municipais, para afixação
e demais providências de divulgação
(Art. 10, único Dec. Lei 57), junta..
mente com as Avisos de Débito dos
contribuintes do Município.

Os Avisos de Debita conterão o in-
dicativo do Órgão Arrecadador e . lo-
cal , de' cobrança - Cesar Reis de
Cantanhede Almeida, Presidente.

Escola de Belas Artes

EDITAL
Concurso à Docência Livre da Cadeira

de Desenho de Modelo-Vivo
De 'ordem do Sr. Diretor. Professor

Gerson POMpeU Pinheiro, e para co-
nhecimento dos interessados, faço sa-
ber que a Comissão Julgadora do Con-
curso à Docência Livre da Cadeira de
Desenho de Afodélo-vivo, em que são
candidatos -- João Batista de Paula
Fonseca Júnior, Marilka Mendes e
Murilo Alvim Pessoa - ficou assim
constituída: Professeires Jordão de
Oliveira, Abelardo Zaluar, Maria de
Lourdes Mader Pereira Novaes, Godo-
fredo Paulo da Silveira Feijó e Rui
Campeio; Suplentes - Professôres
Alice Soares' e Riolan Coutinho.

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1968.
Abel	 Vilhena Ferreira, Secretá-

rio Substituto.
(Dias 15. 16 e 17-7-68).

DO INTERIOn

DE OBRAS DE SANEAMENTO
Declarada aberta a sessão, o Senhor

Presidente cernunicou aos presentes
que a mesma se destinava ao recebi-
mento e abertura das propostas para
a Tomada de Preços n9 70-68, tendo
comparecido e entregue a proposta- o
representante de firma: Clywaldo
Pessanha lienriques Engenharia e
Construções, inscrita neste Departa-
mento sob n9 78-65.

Estando a firma com os seus 'do-
cumentos de acôrdo com e, Edital,
passou-se a abertura do envelope da
proposta que em resumo foi o se-
guinte:

Clywaldo Pessanha Henriques En-
genharia e Construções:

Preço total dos serviços: Ner$
113.490,88 (cento e treze mil, quatro-
centos e noventa cruzeiros novos e oi-
tenta e oito centavos).

Prazo para execução: 3 (seis)
meses.

Nada mais ocorrendo, o Senhor pre-
sidente encerrou -a sessão às quinze

horas e trinta minutos, autorizando-
me, como secretário, a lavrar a pre-
sente ata, que vai por mim assinada
e pelos membros da Comissão.

Rio de Janeiro, dois de julho de mil
novecentos e sessenta e oito. - HUM-

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS

SERVIDORES DO ESTADO
EDITAL

O Instituto de Previdência e Assis-
tência dos Servidores do Estado, ten-
(7o em vista o disposto na Lei núme-
ro 4.380, de 21 de agôsto de 1965, no
Decreto n.9 56.793, de 27 de agõsto
de nes, no Decreto n.9 56.'995, de 1.9
de outubro de 1965, no Decreto núme-
ro 58.032, de 28 de março de 1966, na
Lei ne 5.049; de-29 de junho de 1966,
comunica que promoverá a venda de
unidades residenciais, de sua proprie-
dade, conforme discriminação locali-
zadas no Estado da Guanabara, de
conformidade com a Instrução núme-
ro 38-68:

1) Avenida Suburbae e n 312 -
Benne.%
Apartamento	 Valor de venda

Ner$

2) Rua Professôra Ester de Melo
n.9 163'- Benfica,
Apartamento	 Valor de venda

NCr$
6.180,00
6.180,00
6.736,00
6.736,00
6.736,00

. 6.736,00

3) Rua Cindido Benicio n.9 2.935
- Jacarepaguá	 •

BLOCO 4`,En
Apartamentos

102, 202,
101, 20/ Sol, 401

302 402
303 403103, 203, 304; 404

104, 204,
301, 401101 201,

102; 202, 302, 402
303 403103, 203, 
304, 404104, 204,
301, 401101 201,

104; 204, 304, 404
102, 202, 302 403

303; 403103, 203,
101, 201, 301, 401

berto Lopes Potyguara da Silva, Se-
cretário - Francisco José Tei.xeira
Machado, Presidente da CCSO -
Ayrton Manoel D'Aeila, Procurador
membro da Comissão - José Ferrei..
ra, Engenheiro membro da Comissão,

5) Rua Pedro Teles n.9 348 - Ja-
carepaguá,
Apartamento	 Valor de venda

Ner$

	

201 ..	 •40	 olb	 7.700,00

	

401 ..	 oe	 '7.700,00

6) Avenida Oeremárto Dantas nú-
mero 789
- Jacarepaguá.

• NCr$
_ Casa n.9 4 ..	 10.893,60
7) As unidades residenciais serão

vendidas no estado em que se encon-
trarem, ficando o adquirente obrigado
a realizar, à sua custa, as obras e re-
paros porventura necessários.

8) A preferência para a compra se-
rá dada ao locatário ou ocupante que,
em 8 de setembro de 1965, já se en-
contrava residindo no imóvel desde
que comprovada a situação de fato.

9) Se fôr verificada a incapacidade
financeira do locatário ou ocupante,
terá preferência o ascendente ou des-
cendente, bem como pessoa em favor
de quem haja expressamente desis-
tido o locatário ou ocupante, desde
que o beneficiário da desistência já
residia, comprovadamente, no. imóvel
anteriormente e, data de 8 de setem-
bro de 1965.

10) Em caso de litígio judicial ao-.
bre a posse do imóvel, aguardar-Se-a
o resultado definitivo da demanda,
sustando-se a respectiva operação de
venda.

11) Os imóveis que tiverem sido
oc tpados posteriormente à data de
8 de setembro de 1965, serão conside-
rados vagos e, alienados através de
concorrência pública, obedecidos os
termos do 2.9 do art. 7.9 do Decreto
n.9 56.793, de 27 de agõsto de 1965,
com a redação dada pelo Art. 3.9 de
Decreto n.9 58.082, de 25 de março
de 1966.

12) Nas vendas à vista estanció ou
não regularizada a situação do imóvel,
lavrar-se-á contrato de venda ou de
promessa de venda com quitação de
preço, conforme o caso, mediante ins-
trreeento particular, observando-se as
demais prescrições regulamentares.

13 Nas operações a prazo que serão
procedidas por instrumento particular
de promessa de compra e venda, de-
verão ser observadas as seguintes con•
dições:

cf; amortização em prestações men-
sais e sucessivas no prazo máximo de
20 (vinte) anos, desde que a idade stidn
locatário ou ocupante somada ao prtee
zo da 'operação, não exceda de 70 (se-
tenta) anos;

b) taxa de juros fixada em 8% a.a.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

101 ..	 94,

102 •ma e*
201 II* 	 1.0.

202 ft* " "
301 ..
303 . 9. G* Ib.

Valores de venda
Entrada

1	 7 . 875,32
1	 6 . 642,14
1	 6.296,05
1	 7.529,23
2	 7.529,23
2 '6. 296,05
2 e	 6.296,05
2	 7.529,23
3	 7 . 529,23
3	 7.529,23
3	 6.296,05
a	 6.296,05

7.529,23

MINISTÉRIO • DO. TRABALHO E
PREVIDÊNCIA SOCIAL
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c) , o pagamento mensal de amort&
tação e juros será acrescido:

I — Do prêmio de seguro correspon-
dente à cobertura dos riscos definidos
na Apólice Compreensiva Especial pa-
ra o Banco ,Naciona1 de Habitação;

Prêmio de seguro contra fogo;
III — Da taxa de administração do

contrato, no valor de 2% (dois por
cento sôbre as quotas de amortizações
e juros, •

14) Os cargos com impostos, taxas
de serviços- públicos, despesa de •con-
domínio e demais débitos previstos em
Lei, que incidam ou venham a inci-
dir sôbre o imóvel serão de -responsa-
bilidade exclusiva do adquirente, e por
ele pagos, nas épocas próprias.

15) Os contratos de venda, para pa-
gamento a prazo, terão os saldas de-
vedores do financiamento, as presta-
ções mensais de amortização e juros e
as prêmios de seguro corrigidos Nino-
netàriamente, de acôrdo com a/Ins-
trução n.9 5-66 e RC n.9 25-67 do
Blue° Nacional de Habitação, ado-
tando-se o plano "A" de reajusta-
mento previsto na mencionada RC n9
25-67.

1.9 Em consequência do estabe-
1ecido neste artigo, osaldo devedor
e do financiamento e os prêmios de
seguro terão seus valôres corrigidas,
em cada trimestre civil segundo os
indices de correção fixados para as
Obrigações Reajustáveis do Tesouro
nacional.

§ 29 De sua vez, as prestações
mensais de amortização e juros terão
seus valôres reajustados nas seguin-
tes bases:

a) tôda vez que o salário mínimo
legal fôr alterado, e na proporçãõ
dessa alteração quando o adquirente
tiver seus vencimentos mensais mo-
dificados em decorrência de majora-
ção do salário mínimo ou quando não
fôr êle segurado obrigatório do
IPASE;

b) tôda vez que o adquirente, ser-
vidor público federal ou pensionista,
tiver aumentados seus vencimentos ou
pensões, em decorrência de Lei es-
pecifica e na proporção da majoração
havida:

'16) Na hipótese de transferência de
contrato ou cessão dos diretios à, aqui-
sição - do imóvel em favor de tercei-
ros, o saldo devedor existente na da-
ta, com correção monetária, passará,
em qualquer caso, a render juros na
base uniforme de 10% (dez por cen-
to) a.a. na liquidação do débito.

17) Oelmóvel deixará de gozar imu-
nidade tributária a partir da data da
promessa de venda ou promessa de
cessão de direito, devendo êsse fato
ser comunicado, pelo promitente ven-
dedor ou cedente, ao Órgão Pisoai
próprio dentro de 30 (trinta) dias,
contados do respectivo Instrumento.

18) A falta de pagamento de 4
(quatro) prestações mensais sucessi-
vas beni como a inobservância de
qualquer cc.:edição contratual
cará na rescisão do contrato, de pleno,
direito independentemente de inter-
pelaçÉe judicial ou extra-judicial.

19) Em nenhuma hipótese será ad-
mitida a venda de mais de um imó-
vel a uma só pessoa e ao seu cônjuge
na mesma localidade, sendo'igu'al-

mente vedada a compra por aquele
que, na 'mesma localidade, seja pro-
prietário, promitente comprador ou
cessionário do direito à aquisição de
outra unidade residencial, salvo se
esta última ,pela limitação de sua
área útil não oferecer, a critério do
vendedo?, condições para moradia do
interessado e dos dependentes que
com êle efetivamente residam.

20) Será motivo de rescisão, de ple-
no direito, do contrato de promessa de
venda ,ou cessão, com perda integral
de tôdas as parcelas pagas, a qualquer
titulo, a prestação de informações in-
verídicas ou a apresentação de do-
cumentos de falso conteúdo por par-
te do adquirente, visando à obten-
ção de vantagem indevida.

21) Decorádos mais de 6 (seis) me-
ses da data da publicação da avalia-
ção, sem que a operação de venda te-
nha sido. efetivada por motivos impu-
táveis ao comprador, o valor do imóvel
efetivada: por motivos imputáveis ao
comprador, o valor do imóvel será
atualizalo segundo os índices de cor-
reção monetária aprovados pelo Mi-
nistério do Planejamento.

22) A discordância acêrca das' con-
dições de venda, ou a falta de mani-
festação do • interessado dentro do
prazo aludido no item 26, serão con-
siderados como desistência à realiza-
ção da compra.

23) O IPASE na operação de venda.
proporcionará o máximo de facilida-
de e de assistência aos locatários ou
ocupantes interessados.

24) Nessa conformidade será prévia
e escalonadamente comunicado aos

locatários e ocupantes de unidades de
determinado edifício, bloco ou conjn-
to, que o IPASE, através de uma equi..
pe de funcionários espeecializados, ali
comparecerá em horário e dias indi-
cados, ficando, assim em condições
de exame para posterior efetivação
da escritura de promessa de compra e
venda.

25) O locatário ou ocupante que não
estiver presente no dia e horário da
visita da, equipe do IPASE, somente
será atendido no Edifício-sede na rua
Pedro Ledsa n.9 36, 10.9 andar.

26) O prazo para que seja exercita-
do o direito de 'preferência à com-
pra será de 30 (trinta) dias, conta-
dos, em cada caso a partir do. dia do
comparecimento da equipe do IPASE
conforme exposto no item 24. 	 .

27) Subsistem, até a efetivação da
operação, os encarges da locação ou
ocupação que deverão ser pagos pon-
tualmente cabendo ao locatário ou
ocupante estar de posse do recibo de
pagamento do aluguel ou da taxa de
ocupação relativo ao último mês ven-
cido para exibição à equipe de venda
no momento da lavratura do contrato.

28) 0-IPASE promoverá, na forma
do parágrafo 2.9, do artigo 7.9 do De-
creto n.9 56.793, de 27 de agôsto
1965 , a alienação dos prédios resi-
denciais que não foram vendidos Por
nenhuma das formas previstas no
mesmo Decreto, cabendo ao adquiren-
te, quando fôr o caso, tôdas as provi-
dências e responsabilidades na sua
desocupação. — Manoel Conceição F.
S. de Montojos', Presidente da Co-
missão de Vendas.
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